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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 4 7.120-000 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

002/2023-PERP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023 

O M unicípio de Buritirama - BA, ·no uso de suas atribu ições legais, por me io da ut ilização de 

recu rsos da tecnologia da informação - INTERNET, torna público que realizará procedimento 

lic itatór io na modalidad e PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS objetivando a 

FUTURA E EVENTUAL AQUIS IÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESS IDADES DA PREFEITU HA MUNICIPAL DE BUR ITIRAMA E SU AS SECRETARIAS, conform e 

descrito no ANEXO 1- part ic ipa çã o ampl a, de acordo com o esta belecido pelo edi t al. 

TIPO DE LI CITAÇÃO: Menor Preço Por Item - Modo de Disputa - Aberto 

SESSÃO PÚBLICA DO PREG ÃO ELETRONICO 

LOCAL: www.bnc.org.br 

FUNDAM ENTO LEGAL: O proced imento li tita tório obedecerá, integra lmente, a Lei Fed eral nº . 

8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federa l nº . 10.520 de 17 de julho de 

2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº . 10.024 de 20 de setembro de 

2019. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das propostas: 

Início - Término 

Data/Horário Data/Horário 

03/07 /2023 às 09h30min 13/07 /2023 às 09h30min 

Abertura das Propostas 

13/07 /2023 às lOhOOmin 

RE FER ÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referênc ias de t empo será observado o horário de Bras íli a 

/ DF e, dessa form a, se rão registradas no sistema eletrônico e na documenta ção relativa ao 

ce rtame . 

FORM ALI ZAÇÃO DE CONSULTAS: As consUltas ao Edital devem ser rea lizad as diretamente ao 

Setor de Licit ações, situado na Avenida Buriti, 291 - Centro - Buritirama - BA, pelo Te lefone 77 

99982-9624, ou pelo e-mail lici tacao buritirama@gmail.com . 

Deca i do d ireito de sol ic itar esc larec imentos dos t ermos do edi tal de lici t ação peran t e a 

Adm inistra çã o, o licita nte que não o fize r antes do t erceiro di a út i l que an t ecede r a dat a fixa da 

pa ra rece bimento dos propostas. 
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

PREFEITURA DE 1t 

!,ll§WRe[l~~" 

1.1 O Pregão Eletrôn ico será real izado em sessã o pú bli ca, po r me io da INTERN ET, med iante 

condições de segurança - cri ptogra fi a e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalho s 

serão conduz idos pelo Pregoeiro, mediante a inse rção e monitoramento de dados gerados 

ou transfer idos para a plat aforma de Pregão Eletrônico, no endereço www.bnc.org.br. 

1 .2 Com põem o p rese nte edi t al os segu int es anexos: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo li - Modelo de proposta 
Anexo Ili - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habi litação 

Anexo V - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

Anexo VI - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho 
Anexo VII - Declaração de Ausência de Servidor / Dirigente ou Responsáve l pe la 

Licitação 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IX - Minuta do Contrato 

Anexo X - Modelo de Credenciamento 

2 OBJETO: 

2.1 FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU ÇÃO DESTINADOS A ATENDER 

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E SUAS SECRETAR IAS, 

conforme descrit o no ANEXO 1 - participação ampla, de acordo com o estabelec id o pelo 

edi t al. 

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3. 1 O licitante deverá obse rvar as datas e os horá rios lim it es previ stos no presente edital para 

o credenciame nto j unt o ao provedor do sist ema para part icipação da lic itação, bem como, 

ca dastramento e a abertura de proposta, at entando ta mbém para a data e horário para 

iníc io da disputa. 

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 Pode rão part icipa r da presente licitação toda e qualquer pessoa juríd ica qu e atenda todas 

as exigências do presente Edita l e seus anexos, corre ndo por sua co nta todos os custos com 

a elabo ração e ap resentação da proposta. 

4.1. 1 Poderão ainda part ici par deste Pregão Eletrôni co as empresas que apresentarem toda 

d ocum e ntaç~o exig id a para o res pectivo cadastramento junto ao BNC - Bolsa Nac ional de 

Compras. 
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4.2 So men te se rá adm it ida a part ici pàção neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 

com docu mentos de reg istros ou autorizações lega is, que explorem ramo de at iv idade 

compat ível com o objeto desta li citação. 

4.3 Não será ad mi t ida a part icipação na presente licitação de empresas que se encon trem em 

uma ou ma is da s seguintes situações : 

4.3 .1 Co nsórcios, ap re sentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou 

pa rceiras; 

4.3. 2 Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

Prefe itu ra Municipal de Buritirama - BA, nos termos do artigo 87, Ili da Lei 8.666/93 e art. 

7Q da Lei Fede ral 10.520/2002; 

4.3 .3 Dec la radas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Públi ca em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.3.4 Emp resas com falênc ias decretadas; 

4. 3.5 Empresas das qua is pa rticip e, seja a qu e título for serv idor púb lico do mu nicíp io de 

13 urit irama - Ba; 

4.3.6 Que aprese nta re m sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.3.6 .1 SICAF; 

4.3.6.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Contro ladoria-Gera 1 da União (www.portaldatransparencia.gov. br/cei s); 

4.3 .6.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Ad ministrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

(www.cnj.ju s.br/im p robidade_adm/consu ltar _ requ er ido . ph p ). 

Improbidade 

de Justi ça 

4.3 .6.4 Lista de lnidôn eos e o Cadastro Integrado de Condenações por Il íci tos 

Ad ministrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Conta s da Uni ão - TCU; 

4.3 .6 .5 A consul t a aos ca dastros se rá realizada em nome da empresa licitante e também 

de se u sócio majoritár io, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sa nções impostas ao responsável pela prática de at o de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Pod er Público, 

inclu sive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 

4.3. 6.6 Constatada a existênc ia de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) 

reputará o licitante descredenciado. 

4.3.7 Sob pena de inabilita ção ou desclassificação, todo s os documentos aprese ntados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
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5 DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO: 

5 .1 O certame será condu zido pelo Pregoeiro, que terá, em espec ial, as seguintes atribuições: 

5 .1.1 Conduzir a sessão pública na internet; 

5.1.2 Verificar a conformidade da proposta com os requis itos estabeleci dos no instrum en to 

co nvocatór io; 

5 .1. 3 Dir igir a etapa de lances; 

5. 1.4 Verifi car e julga r as condições de habili tação; 

5 .1.5 Receber, exa minar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver a decisão; 

5 .1.6 Indicar o vencedor do certa me; 

5 .1.7 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

5.1.8 Condu zi r os t raba lhos da eq uipe de apo io; 

5. 1.9 Encam in har o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade 

ad min istrat iva ges to ra e propor a homologação. 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoa l e intransferível, obtidas junto as un idades da 

BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País. 

6 .2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão 

se r iniciados diretam ente no Sistema de Li ci tações no endereço http://bnc.org.br/, acesso 

"CADASTROS" . 

6 .3 As dúvidas e esclarec imentos sobre credenciam ento no Sistema Eletrôn ico pod erão se r 

dirim idas através da cent ral de atendi mento aos licitantes, por telefone, cha t , e-mail ou 

mensagens de texto, d ispon ível no endereço eletrôni co http://bnc.org.br/. 

6.4 A cha ve de identificação e a se nha terão validade de acordo com as norma s e procedimen tos 

previsto s no Regulamento do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão se r util iza das em 

qualquer pregão eletrôn ico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BNC, po r ato devidamente justificado . 
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6.5 Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar 

rep rese ntantes mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de 

Co mpras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

prat ica r todos os demais atos e operações no "BNC Licitações". 

6.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

aprese ntar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6. 7 É de excl usiva respo nsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

t ransação efe tuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefe itura 

Mu nicipal de 13uritirama- BA ou a Bolsa Nacion al de Compras <J responsabil idade por 

event uais danos deco rrentes de uso indevid o da se nha , ainda que por terceiros. 

6.8 O credenciamen to do fornecedor e de se u representante lega l junto ao sistema eletrônico 

im pli ca a re spon sabi lidade lega l pelos atos praticados e a presunção de capacidade técn ica 

pa ra rea li zação das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.9 O custo de operac ionali zação e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Nacio nal de Compras, provedora do sistema eletrônico, o eq uivalente aos custos pela 

util iza ção dos recu rsos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emit ida 

pe la en tidad e. 

6.10 Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao 

paga men to de ta xa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo 

com o li nk llttJ2.J_LbncoJE.M 

6. 11 O va lor cob rad o para utili zação do sistema constitui receita excl usiva da BNC Licita ções 

pa ra ressarcime nto dos custos de desenvolvimento, atua lização e manu tenção do Sis tema 

e não re pre senta emolumen tos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art . 

59, in ciso Il i, da Le i n9 10.520/2002. 

7 PARTICIPAÇÃO: 

7.1 A pa rti cipaçã o no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e int ransferível 

do rep rese ntante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 

meio do sistema eletrônico no sítio http://bnc.org.br/, opção "Login", observando data e 

ho rário limite estabe lecidos. 

7 .2 Caberá ao forn ecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pL1bli ca do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservânc ia de qua isque r mensagens emi tida s pelo si stem a ou de sua desconexã o. 

7.3 Caso haja desconexão co m o pregoeiro no decorrer da etapa co mpet itiva do pregã o, o 

sistema ele trô nico pod erá permanecer acessível aos lic itantes para a recepção dos lances, 

retorna ndo o pregoei ro, quando possível, sua atuação no certame, sem prej uízo dos atos 

rea lizados. 
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7 .3 .1 Quand o a descone xã o pers is tir por tempo superio r a 10 (dez ) m inutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após agend amento ou co mu nicação exp ressa 

aos participantes via " chat" do sistema eletrôn ico, onde será des ignado dia e ho ra para a 

continu idade da sessã o. 

7.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horá rio para a continuidade do certame. 

7 .5 O andamento do procedimento de li citaçã o entre a data de abertura das propost as e a 

adjudi cação do objeto deve se·r acompanhado pe los participantes por meio do porta l 

http://bnc.org.br/, que veiculará avisos, convocações, desclassifica çõ es de lici ta ntes, 

just ificativa s e outras decisões referentes ao procedimento. 

7. 6 Qua lquer dúvida dos interessa dos em relação ao acesso no sistema BNC licitações pode rão 

se r esc larecida at ravé s dos ca nais da cen t ral de at end imen to da Bolsa Na cional de Compras, 

de segunda a sex ta -feira , da s 8:00 às 17:30 horas (horá rio de 13 rasíl ia) at ravé s dos ca nais 

info rmados no site h.U.12.J.LQD.c.orglJii 

8 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS PREÇOS: 

8 .1 A part ir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 

com a d ivu lgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no it em 7. 1, 

passando o pregoeiro a avaliar a ace itabilidade das propostas. 

8.1.1 Se for o caso, o pregoeiro comunica rá aos licita ntes, após a abert ura da sala de disputa, 

a sua opção por reali zar a disputa simultânea de lote/ itens. 

8 .1.2 Em regra, a disputa simul t ânea de lote/itens obe decerá à o rdem se quencial dos 

mesmos . Ent retanto, o pregoeiro poderá efetua r il abert ura da d isputa de lote/ itens 

se lecio nados fora da ordem seque ncial . 

8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão es tar conecta dos ao 

sistema para participa r da sessão de lances. A cada lance ofertado o pa rticipante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor . 

8 .2.1 Para efe ito da d isputa de preços, as propostas encaminhadas eletroni ca m ente pelos 

licitantes se rão consideradas lances . 

8 .2.2 O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos encerrado automaticamente pe lo 

sistema . 

8 .2 .3 O térm ino do tempo normal da disputa oco r rerá quando ne nh um licitante o ferecer 

lance co m va lor me no r que o meno r lance reg istrado no sis tema nos últ imos 00h03m00s 

(três minutos). 

8.2. 4 Na hipótese de haver um lance de preço menor que o meno r la nce de preço reg istrado 

no sistema, nos 00h02m00s (dois minutos) fina is do tempo prog rama do, o sistema 
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prorroga rá automaticamente o tempo de fechamento por mais 00h02m00s (dois minu tos), 

a pa rt ir do momento do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja 

ne nhum lance de preços nos 00:02:00 (dois minutos) finais. 

8 .3 O licitante pode rá enca minhar lance com valor superior ao menor lance regis t rado, desde 

que seja inferior ao seu últ imo lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

i tem. 

8 .4 Não se rão ace itos do is ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

receb ido e reg istrado em primeiro lugar. 

8 .5 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errad os ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8. 6 ATENÇÃO: Apó s o credenciamento das propostas, durante a sessã o de disputa de lances 

não serão ace itos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como 

mot ivo "e rro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 

de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 

desc lassif icação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 

visive lmente só ocorreram por responsab ilidade objetiva do lic itante. 

8 .7 As sanções previs tas para os pedidos de desclassificação que ocas ionarem o reta rd ame nto 

da exec ução de seu obje to, ou que por outra razão não mant iver a proposta fi cará imped ido 

de lici tar e co nt ratar com a União, Est ados, Distr i to Federa l ou M unicípios pelo pra zo lega l 

co nforme regra o art igo 7Q da Lei Federal 10.520/2002. 

8 .8 Es tarão exc luídos da ap li cação das penalidades do item 8.7 os fatos decorrentes de "ca so 

fortu ito" ou " força maior" . Na hipótese de incidência do caso é garant id a a defesa prévi a. 

8. 9 Duran te o t ranscurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo rea l, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lan ces aos demais 

part icipantes. 

8 .10 No caso de desconexão com o pregoe iro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Elet rôn ico, o siste ma eletrônico poderá permanecer acessíve l aos lic itantes para a recepção 

dos lances, retornando o pregoe iro, quando possíve l, sua atu ação no certa me, sem prejuízos 

dos atos realizados. 

8 .11 Quando a desco nexão persist ir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

E'le t rônico será suspe nsa e terá re início somente após com unicação expressa aos 

operadores rep rese ntantes dos participantes, através de mensage m elet rô nica (Chat) ou e

ma il d ivu lgando data e hora da rea bertura da sessão. 

8 .1 2 O siste m a informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 

após o ence rramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçã o e decisão 

pe lo Pregoe iro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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8.13 Quando fo r constatado o empate, conforme estabe lece os Artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o pregoeiro aplicará os critér ios para desempate em favor da M / EPP. Após o 

desempate, pode rá o pregoeiro ainda negociar um me lhor preço caso não al inja o va lor de 

re ferência de finido pela adm inistração públ ica. 

8.14 A proposta fina l do lic itante declarado vencedor, deverá ser encam inhada no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do encerramen to da sessão púb lica virt ual, 

pa ra o e-ma il: licitaca obu rit irama@gmail.com . A referida proposta deverá se r autenticada 

ou assinada digitalm ente . 

8 .15 O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na desc lassificação 

da proposta vencedo ra , sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a 

próxima lic ita nte class ificada. Após a conferência dos documentos enviado s, se estiverem 

de acordo com o so licitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo 

para man ifestação de intenção de interposição de recurso. 

8 .16 Se a proposta ou o lance de menor valo r não for ace itável , ou se o fornecedor 

desatender às exigênc ias de ha bilitação, o pregoeiro examinará a propos ta ou o lance 

subsequente, verifi ca ndo a sua compat ibilid ade e a hab ili tação do part icipante, na ordem 

de class ificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma propos ta ou la nce que 

atenda o Edita l. Também nessa eta pa o pregoeiro poderá negociar com o pa rti ci pa nte para 

que seja obtido preço mel hor. 

8 .17 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade ent re a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação . 

8 .18 Constatando o atend imento das exigências fixadas no Ed ital, o objeto será adjud icado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.19 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada parti cipa nte 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9 DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO: 

9.1 O encam inha me to de proposta pressupõe também pleno conhecimen to e atendim ento de 

todas as exigências con tida s no edital e seus anexos. O fornecedor será res ponsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrôn ico, assumindo 

como firmes e ve rdadeiras suas propostas e lances. 

9.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas 

no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. 

9.3 As propostas encam inhadas terão prazo de validade de 60 (sesse nta) dias consecutivos, 

co ntados da data da sessão de abertura desta licitação, conform e disposição lega l. 
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9.4 AS PROPOSTAS CADASTRADAS NO SISTEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, VISAN DO ATENDER O PRINCÍPIO DA 

IMPESSOALIDADE E PRESERVAR O SIGILO DAS PROPOSTAS. 

9 .4.1 EM CASO DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE NA PROPOSTA CADASTRADA, ESTA 

SERÁ DESCLASSIFICADA PELO PREGOEIRO. 

10 DA PROPOSTA ESCRITA: 

10.1 Na proposta final a empresa vencedo ra DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 

objeto ao novo valor proposto; 

10.2 Na proposta escrita, deverá conter: 

10.2 .1 Os va lores dos im po stos j á deverão esta r computado s no valo r do produto o u 

des taca dos; 

10.2.2 O prazo de vali dade não poderá ser inferior a 60 (se sse nta) dias, con tado s da abertura 

das pro posta s vi rt ais; 

10.2. 3 Es peci f icação completa do produto oferecido com informações técn icas que 

poss ibilit em a sua co mpleta . avaliação, totalmente conform e descrito no TERMO DE 

REFERENCIA - ANEXO 1, dest e Edi tal. 

10.2.4 Data e assinat ura do Representante Legal da proponente. 

10.2.5 Ind icação de t e lefone fixo / celular, bem como e-mail para envio da autori zação de 

forn ecimen to, cont rato ou documentos correlatos. 

10.2.6 Na proposta deverá conte r MARCA/ FABRICANTE/ ORIGEM dos produ tos, no que 

co uber, sob pena de desclassi f icação. 

10.3 Atend idos todos os requisitos, será co nsiderada ve nce do ra a lic ita nt e que oferecer o 

MENOR PREÇO POR ITEM . 

J 0.4 Os preços co tad os deverão estar inc lusos to dos os custos e dema is despe sas e enca rgos 

inerentes aos produtos até sua entrega no loca l fi xado pelo Município de Bu ri tirama - BA. 

10.5 Serão desclassi fica das as propostas que: 

10.5.1 As propostas co nflitem com as normas deste Edital ou da leg isl ação em vigo r . 

10.5 .2 Sejam incompletas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) que 

pe rmita (m ) a perfe ita identificação do produto licita do; 
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10.5.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substa ncialmente contrastante com o 

presente Edita l, ou seja, man ifestamente inexequívei s, por decisão do pregoeiro; 

10.6 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalece rão estes 

últimos. 

11 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

11.1 O pregoe iro efetuará o j ulgame nto das propostas pe lo critéri o de " M ENO R PRE ÇO", 

podendo enca minhar, pe lo sistema eletrônico, contra proposta di retam ente ao lici tante que 

tenha ap resentado o lance ele "ME NOR PR EÇO", para que sej a obt ido preço melhor, bem 

assim decid ir sobre sua aceitação, observados os prazos pa ra forn ecime nto, as 

espec if icações técn icas, parâmetros mínimos de desem penho e de qual ida de e dema is 

condições definidas neste edital. 

11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor pro posta aci ma 

do valor de referência , o pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

11.3 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROÇEDIMENTOS: 

11.3 .1 Conclu ída a fase de lan ces, se a proposta de menor lance não tiver sido ofer tada po r 

microempresa ou empresa de peqweno porte e o sistema elet rôn ico identif icar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno po rte igua l ou até 5% 

(ci nco por ce nto ) supe rio r à proposta de menor lance, se rá procedido o seguin te: 

a) a microempresa ou empresa de pequ eno porte ma is bem class ificad a, será 

convocada pelo sistem a eletrôn ico, via " chat" de comunicação do pregão elet rônico 

para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 

inferior àquela consid erada vencedora do certame, situa çã o em que, atendid as as 

exigências de habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) no caso de empate de propo stas apresentadas por microempresas ou empresa s de 

pequeno porte que se enquadrem no limite ~stabelecido no subitem 11.3.1, o 

sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na fo rma do di sposto 

na alínea "a", serão convocadas as re manescentes, quando ho uver, na ord em 

classificatória , para o exercício do mesmo direito; 

11.4 Ence rrada a etapa de lances da sessão pública e orde nada s as ofert as, o pregoeiro 

co mprova rá a regularidade de situação do au tor da melhor proposta, ava li ada na form a da 

Lei 10.520/ 2002 . O pregoe iro verificará, também, o cum primen to das demais ex igências 

para habilitação cont idas nes te Edital. 

11.4.1 O prazo indicado no item 11.3.1 inicia-se simultaneamente após o térm ino da se ssão de 

disputa de lances do último lote/item do pregão. 
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11.4.2 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

ap resentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.3.1, a contar da 

convocaçã o pelo Pregoeiro através do chat de mensagens. 

11.5 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

ex igências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

ve ri f icando a sua ace itabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

11.6 Cons idera -se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

as exigências fixadas neste Edita l ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 

11. 7 Havc nd lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta f ina l de preços do 

lic itan te de tentor da me lho r oferta deverá ter seus valores uni tá rios e totais ajus tad os de 

fo rma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 

superfa tu rados . 

11.8 Const atado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as ex igências de 

ha bilitação, o li citante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

11.9 Da sessão, o sistem a gerará ata circunstanciada, na qual es tarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12 DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar 

os seg ui ntes docume ntos comproba tórios de habilitação e qualifi ca ção: 

12.1 Para Habil itaçã o Juríd ica - A docum entação relat iva à hab ilitação jurídica da emp resa , 

cu jo objeto so cial deverá ser com pat ivel com o objeto licitado, cons ist irá em: 

12.1.1 I~ gist ro co mercia l no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais ; e, no 

caso de sociedüde por açõ es, acompanhado de documento de eleição de seus 

ad min istrado res, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento compro batório da diretoria em exercício; 

12 .1. 2 Püra Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

alterações subsequentes, devidamente registrados; 

12 .1. 3 Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos de ele ição de seus administradores, em exercíc io; 

12.1.4 Para Sociedade Civil : Inscrição cio ato co nst itu ti vo e altera ções no reg istro civ il das 

pessoas juríd icas , aco mpanhada de prova da d iretor ia em exe rcício; 

12.1.5 Paro Empreso ou Socieda de Estran gei ra em funcionam ento no Brasil: Decreto de 

autorização, e ato de registro ou autori zaçã o para funcionam ento, exped ido pelo órgã o 

compete nte, quando a at ividade assim o ex igir; 
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12.1.6 Para Cooperat ivas: Estatuto Social em vigência . 

12.1.7 Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios ou proprietários da empresa; 

12.2 Para Qualificação Econômico-Financeira - De forma a demonstrar a prova de 

Qualificação Econômico-Fin ance ira, os licitantes deverão apresentar: 

12.2.1 Certidão negativa de fal ência ou em recuperação judicial expedida pe lo d ist ribuid or da 

sede da pessoa ju ríd ica, com data não supe r·io r a 3 (três) meses da data li mite para 

recebimento das propostas, se ou tro prazo não constar do documento . 

12. 2.2 A empresa lici ta nte deverá comprovar que possui Capi tal Soc ial mínimo ou Patrimô io 

Líquido mín imo de 10% na data da apresentação da proposta , dos itens em que a mesma 

for ven cedora, median te Con t rato Social / Requerim ento de Empresár io devidamente 

reg ist rado na Junta Come rcial da sede do licitante no ca so de Capi tal So cial, ou balanço 

patr imonial e demonstração do balanço patrimonia l e demonst ração de resu ltado , no caso 

de patrimônio líquid o . 

12.3 Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi ca (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

12.3.2 Prova de inscrição no cada stro de contr ibuinte MUNICIPAL ou ESTADUAL relativo à sede 

do lic ita nte (podendo ser apresentada por v ia emit ida através da in te rn et ). 

12.3.3 Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da lic it ante 

co nforme Código Tributário da mesma; 

12.3 .4 Prova de regu laridade fi sca l perante a Fazenda Naciona l, m edian te apresentação de 

ce rt idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rece ita Federa l do Brasil (RFB) e pe la 

Procuradoria -Geral da Faze nda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos t ri butá rios 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles re lativos 

à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretá rio 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.3.5 Prova de Regularidade para com a Fa ze nda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.6 Certidão Municipa l referente aos tributos mobili ários {I SS e ta xa de func ion amen to), do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra eq uivalente, na forma da le i; 

12. 3.7 Prova de reg ula r idade re lativa ao Fundo de Ga ra nt ia por Tempo de Se rvi ço - FG TS 

através do Cert ifi cado de Regu laridade do FGTS - CRF, emi tido pela Ca ixa Eco nômica Federal. 
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12. 3.8 Prova de Reg ula rid ade de Obrigações Trabalhistas, de aco rdo com a Lei 12.440/11 e 

reso lução adm ini strativa TST 1470/11. 

12.4 Aprova de regularidade deverá se r feita por Certid ão Negativa ou Cert idão Positiva com 

efeitos de Negat iva . 

12.5 Os documentos de Habi litação deverão estar corn pra zo vigente, não havendo pra zo nos 

documentos os mesrnos serã o co nsiderados vá lid os se emit idos em até 90 dia s. 

12 .6 O pregoe iro reserva -se o direito de sol icitar da licitan te, em qualquer tempo, no curso 

da lic itação, quaisq uer esclarec imentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe pra zo 

pa ra atendimento . 

12. 7 A fa lta de qua lquer dos documentos exigidos no edital implicará inab ili tação da licitante, 

sendo vedada, a concessã o de prazo para complementação da documentação exigida para 

a hab il it ação, sa lvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12 .8 Os o rigina is ou cóp ias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

a Divisão de Li cit ações e Contratos Administrativos, situada no Avenida Buriti, N9 291, 

Ce ntro, CE P. 47.120-000, Buritirama - BA. 

12 . 9 Todos os documentos exigidos no Ed ital e na Plataforma do_ Pregão Eletrônico t ambém 

fazem parte da documentação necessária pa ra habilitélçã o da lic itante vencedo ra da fase 

de disputa. Todos os docume nt os exigidos devem ser anexados na Plataforma do Pregão 

Elet rônico . 

12 .10 Qua lificação Técnica 

12.10.1 Atesta do (s) de capac idade técnica, forne cido (s) por pessoa (s) ju rídica (s ) de 

dire ito pú blico ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução sat isfa tóri a dos 

produtos ou forn ecimento similares ao objeto desta licitação . 

13 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

13 .1 Dec laração elabo rada em papel timbrado e subscrita pelo re presentante legal da 

lic itante, assegurando a inex istência de impedim ento lega l para li citar ou contratar com a 

Ad min istração (Anexo Il i ). 

13 .2 Dec lara ção quanto ao cum primento do disposto no inciso XXXl ll do artigo 7° da 

Co nsti tui ção Fe de ra l. Os proponentes deve rão apresen tar a decla ra ção ass inada por 

rep resentan te legal do lic i tante de que não outo rga traba lho noturno, perigoso ou insa lub re 

a menores de 18 (de zo ito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesse is) anos, sa lvo na 

co nd ição de aprendiz, a pa rtir de 14 (catorze ) anos, conforme disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nQ 8.666/93. (Anexo VI). 

13 .3 Dec laração de Ausên cia de Servidor / Dirigente ou Respon sáve l pela Licitação (Anexo 

VII) . 
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13.4 O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQU ENO PORTE, deverá 

ap resentar a Declaração que se enq ua dra na citada lei , com assinatura do respon sáve l 

{Anexo V) . 

13 .5 Decla ração dando ciência de que pree nchem plenamente os requ isitos de habilitação 

estabelecidos no presente Ed ita l {Anexo IV}. 

13.6 Observações rela t ivas aos documentos de hab il itação: 

13 .6 .1 . Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser originai s, có pi as autenticadas 

ou cópias simples acompanhadas dos originais, para verifica ção da autenti cidade das 

cópias e posterior devolução, salvo os documentos cuja autenti cid ade pod erá se r 

ve ri ficada na internet, que poderão ser cópias simples, caso em que o pregoe iro , se 

entender nece ssá r io, poderá di ligenciar para ave r iguar a sua autenti cidad e, ha bilitando 

ou não a lici tante em função desta diligência. 

13.6.2 . Não será causa de inabilitação a me ra irregularidad e formal que não afete o con teúdo 

e a id one id ade do documento ou impeça o seu ente ndi men to. 

13. 6 .3. Não existindo data de va lidade nas ce rtidões e/ou nos certi fi cados exigido s para 

hab ili taçã o, som ente serão acei tos se com prazo de expedição não superior a noventa 

dias ou, se em itidos por prazo indeterm inado, conforme legislação do órgão expedidor. 

13.6.4 . Será examinada a documentação da (s) licitante (s) que tenha (m) sua (s) propos ta (s) 

financeira (s) classificada (s) em primeiro lugar para fins de registrar os preços. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

14.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esc larecimento ou de 

impugnação ao ato convocató r io do pregão e seus anexos, obse rvado, para tanto, o prazo 

de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fi xada para rece bimento das proposta s. 

14.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos ap resentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não iden t ifi cado no 

processo para res ponder pelo proponente; 

14 .3 Ao final da sessão, o pro po nente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção no prazo m áximo 

de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas ra zões, sendo -lhes obrigatório juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BNC, sob pena de preclusão de seu 

direito . Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igua l 

número de dias, que começarão a correr do término do pra zo do recorrente. 

14.4 A ausência de manifestação imediata e motivad a do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro es tará autor izado a adjudica r 

o objeto ao lic itante declarado vencedor. 
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14.5 Não será co ncedido prazo para rec ursos sobre assunt os meram ente prote latório s ou 

quando niio jus t ifi cada a in te nção de interpor o recu rso pelo pro po nente. 

14 .6 Even t ua l im pugnação do edital, bem com o os questionamentos, deverão ser dirigidos o 

pregoei ro e pro toco lado na Prefeitura Municipa l de Buritirama - BA, endereçado ao Setor 

de Li cita ções no seguinte endereço: Avenida Buriti n.9 291 - Centro - CEP : 47.120-000 -

Burit ira ma-BA, ou at ravés do e-mai l: licitacaoburitirama @gma il.com, devendo ser 

respe itado o horá r io de expediente da s 07 :30h às 13:30h para atendimento, ou ainda 

enca m in hados para o mesmo endereço através de serviço de postagem, podendo também 

ser en ca m inhados por meio do sistema BNC Licitações, que irá receber e encam inhar à 

autorid ade competente que decidirá sobre o seu recebimento, tempestividade e razões de 

mé rito. 

14.7 O aco lhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívei s de 

ap rove itame nto . 

15 DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15 .1 A desistência da pro posta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Em penho, 

ensejarão: 

15 .1 .1 Cobra nça pe lo Município, por via administrat iva ou judicial, de multa de 10% (d ez por 

ce nto ) sob re o sobre o valor total da proposta ou lance; 

15.1.2 Suspe nsã o temporária ao direito de li cit ar e impedimento de contratar com o Município 

e ca ncelame nto de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

M unicípio, pelo período de até 02 (dois) anos; 

15 .2 Salvo ocorrênc ia de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

co mprova da, ao não cumpr imento, por parte da empresa lic ita nte vencedora, das 

ob rigações assum idas, ou a infri ngência de preceitos legais perti ne ntes, serão apl icada s, 

segundo a gravidade da falta , as seguin tes penalidades: 

15 .2.1 Adve rtênc ia, sem pre que fo rem con statadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a Co nt ratada conco rr id a diretam ente, ocorrência que será reg istrada no 

Cadastro de Fornecedores do Município; 

15.2.2 Mu lta de 0,2% (dois déc imos perce ntuais) ao dia, ca lcu lada so bre o valor do 

fornec ime nto real izado com atraso até o 109 (d écimo) dia co rrido, após o que, 

cu m ulat ivamente, aplicar-se-á a multa previs ta na alínea 14.2.3 des te subitem; 

15 .2.3 Mu lta de 10% (dez por ce nto) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 

descumprim ento parcia l ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, se r 

re scind ido o co nt rato na forma da lei; 

15.3 Nos casos de inexecução to ta l do con t rato, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
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15.4 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 

licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicaç~o do ocorrido ao Ministério Públ ico, 
' .• f . 

quaisquer das sanções adiante previstas, que p~d~ rão ser aplicadas cumulativamente: 

15.4.1 Declaração de inidoneidade enq uanto perdurare m os mot ivos dete rminant es da 

pun ição ou até que seja promovida a reab ilitação per~ nte o Município, que se rá con ced ida 

sempre que o contratado ressarcir a Administrtlção dos prejuízos resultan tes e depois de 

decorrido o prazo de até 2 (d ois) ano s. 

15.4 .2 Desc lassif icação, se a seleção se encontra r em fa se de j ulgam ento. 

16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGM_ÃO: 

16.1 Caso não haja recurso, pelo Pregoeiro na própria sessão pública, será adjudicado o 

objeto do certame ao licitante declarado vencedor, encaminhando o processo para 

homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 

16.2 Na hipótese de recu rso, o Sr. Prefeito Municipal decidirá os recursos, adjud icará o objeto 

do Pregão, consta tad a a regularidaqe dos atos pro~e dirn e ntai s, homo logará o proce di mento 

licitatório . : 

16.3 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aqu isição do objeto lic itado. 

17 DOS PRAZOS DE FORNEC I M ~NTO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBI M ENTO DO OBJETO 

DA LI CITAÇÃO: 

17 .1 O fornecimento do objeto deste procedimen to licitatório, deverá ser entregue de 

acordo com o prazo estabelecido pelo Item O~ e 08 do Anexo 1 - Termo de Referência, 

contados do recebimento do pedido para empenho, expedido pelo Se to r de Compras da 

Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora , na inst itui ção bancá ria apontada pela mesm a. 

18.2 Para pagamento, a c~ mp res a deverá ap rese nta r na Secreta ri a Mu n icipal 

Planej amento, Adminis t raçã o e Finanças / Divi são de Compra s e Almo xa r ifa do, 

localizada na Avenida Burit i, 291, Centro, a nota fi scal e/ou fa t ura do (s) pro duto (s) 

entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, deve nd o ser emitid a em nome 

da Prefeitura Municipal de Buritirama ou Fundo solicitante . 
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18.3 Além da nota fi sca l e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s) 

deverá (ão) apresentar e m anter atualizados (durante a valid ade do regist ro) os 

seguintes documentos: 

18.3.1 Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa 

da Uni ão, dentro d e seu período de validade. 

18.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 

Sit uação, exped ido pela Cai xa Econômica Federal) dentro de seu período de 

va li dade . 

J 8 .3.3 Prova de regu lélri dJde com a Fa ze nda Estadua l e Munic ipal, relat iva à sede ou 

dom icílio do proponente, dentro de seu período de valid ade. 

18.3 .4 Ce rtidão Jega t iva de Débitos Tra balhistas (CNDT), expedida gratuita e 

e letro nicamente, para comprovar a in ex istência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Traba lho. 

19 DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

19.1 A va lidade dos preços registrados se rá de 01 (um) an o, contado a partir da 

ass inatura da Ata de Regi stro de Preços. 

20 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 O mode lo de Ata d e Regi stro de Pr eços, a ser assinadJ com a (s) empresa (s) 

ve ncedora (s) da l icit ação encont ra -se anexa ao processo , faze ndo pa rte integrante 

do mesm o (Anexo VIII} . 

20.2 Na Ata de Registro de Preços estão definidos os cr ité rio s para atualização dos 

preços reg istrad os e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da 

mesma ou da orde m de forn ecimento (nota de empenho) . 

20 .3 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante lega l, diretor, 

sócio da emp resa ou procurador devid amente acompanhado, respect ivam en t e, do 

co ntrato social o u procuração, e cédul a de identidade para ambas as hipóteses. 

20.4 O prazo para ass inatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a pa rtir do recebimento da notificação enviada pelo Município 

(correspondência com aviso de recebimento), podendo ser prorroga do por igual 

pe ríodo, desd e que so licitado po r escrito, durante o seu t ra nscurso e ocorra motivo 

j stificado e ace i to pela Adminis tração. Pela recusa em ass in ar a ATA, dentro do 

prazo estabe lecido, será im putada a mu lta de 10% (dez por cento) sobre o valor 

proposto, ao li citante venced or. 

21 DO TERMO DE CO NTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
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21 .1 Após a homologação da licitação, em sendo real izada a con t rat açã o, se rá fi rmado 

Termo de Contrato ou emi t ido instrumento equival ente. 

21.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o casd (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autori zação) , sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

21.1.2 Alternativamente à convocação para compareçe r peran te o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Coritrato /instrumento equivalent e, a Admin istraçã o 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspond ênci a postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, parq que seja ass inado e devo lvid o no 

prazo de 03 (Três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.1. 3 O prazo previsto no subi t em ant erior poderá ser prorrogad o, por igu al per íodo, 

por so licitação just if icada do ad~ud icat ári o e aceit;::i pela Adm inistração . 

21.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

21 .2.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Le i nº 8.666, de 1993; 

21 .2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões co ntida s no ed ital e seus 

anexos; 

21.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquela s previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Adm inistração previst os 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

21.3 O prazo de vigência da con trat açã o é de 12 meses prorrogável con fo rme pre visão 

no termo de referência . 

21.4 A emissão do (s) empenho (s) será (ão) autori zada (s) pelo titular da pasta à qual 

pertencer à unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada . 

21. 5 Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo 

licitatório que deu origem ao registro de preços, o tipo e a qua ntida de do se rv iço / 

produto solicitado, valor (es), local (ais) e prazo de entrega (quando não 

especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços). 

21.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exig ida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edi t al, que deverã o ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

pre ços. 
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21 .7 Na h ipót ese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação con signadas no edital ou se recu sar a assinar o contrato ou a ata de 

reg ist ro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções d as 

dema is com inações legai s ca bívei s a esse licitante, pod erá convoca r outro licitan t e, 

re speit ada a o rde m de class ifi cação, para, após a comprova ção dos re qu isit os para 

ha bili t aç5o, anal isa da a pro posta e even t uais documentos co m plementares e, fe ita 

a negociação, assinar o co nt rat o ou a ata de registro de preços. 

22 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22 .1 O M un icíp io reali za rá durante o prazo de vigência da Ata d e Regist ro d e Preços, 

pesquisas pe ri ód icas d e preços, com a finalidad e de obter os valo res praticad os no 

merca do para os ite ns objeto da presente licitação . 

22 .2 Qu ando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 

me rcado (con fo rm e pesquisa realizad a), o órgão gerenciador d everá: 

a) convocar o fo rn ecedor, vi sando à negociação para re dução de preço s e sua 

adequa çã o ao prati cado no m ercado; 

b ) frust ra da a negociação, o fo rn ecedor será liberado do com pro m isso assum id o ; e 

c) convoca r os demais fo rn ecedore?, vi sa ndo a igu al opo rt un idad e de negociaçã o . 
' ' 

22 .3 Não haven do êxi to nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as m edida s cabíveis para 

obten ção da co ntratação m ais vantaj osa. 

23 DISPOSI ÇÕ ES FINAIS: 

23 .1 O propone nte é responsável pela fid elida de e leg itim idade das informações prestadas e 
dos docume ntos apresentados em qualquer fase da licitação. A fals ida de de qualquer 
documento aprese ntado ou a inverdade das informações nele cont idas implicará a imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, cas o tenha sido o vencedor, a 

rescisão do con t rato ou do pedido de compra , sem prejuízo das dema is sa nções cabíveis; 

23.2 é fa cu ltadéJ ao pregoe iro ou Autor idade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
pro moçiío de di ligênc iéJ desti nada a esc la recer ou éJ comp lementa r a instruçã o do processo . 

23 .3 Fica assegu rado ao M unicípio o direito de, por razões de interesse púb li co, revogar, a 
qualquer tempo, no to do ou em parte, a presente li citaçã o, ou anulá-la por ilega lidade 
dand o ciência aos participantes, na forma da legislação vige nte. 

23.4 Os li citan tes assumem todos os custos de preparação e aprese ntação de suas propostas 
e a M un icipali da de não se rá , em nenhum caso, responsável po r esses custos, 

indepe ndentemente do resultado do processo licitató rio. 
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23 .5 Os li citantes são responsáveis pela fide lidade e leg itim idad e das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação . 

23.6 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as proposta s forem 

desc la ssi f icada s, o pregoeiro poderá fi xar aos licitantes o prazo de o ito d ias úteis para a 

ap rese ntação de nova documentação ou de outras proposta s esco imadas das ca usas qu e os 

inabilitaram ou desclassificaram, conform e art. 48 § 3º . 

23.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualque r fato superve niente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticam ente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente esta belec idos, 

desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário . 

23 .8 Na contagem dos pra zos estabe lecidos neste edital e seus anexos, exc luir-se-á o d ia do 

início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. Só se injciam e vencem os prazos em dias de 

expediente normal no Município . 

Buritirama - BA, 26 de jun ho de 2023. 

\~~~~ 
'utisEM DE SOUZA CRUZ} 

Pregoeiro 

Portaria 259/2023 
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1 - OBJETO 

ANEX O 1 

TERMO DE REF ERÊNCIA 

1 .1. O presente Termo de Referê ncia tem por o bje to a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATER IAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUN ICIPAL DE BURITIRAMA E SUAS SECRETARIAS, co nfo rm e as quantidades e espec ificações 

técn icas anexa das a este Termo de Referê ncia. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL 

2 1 O Pregã o Pre se ncial para aq ui sição destes produtos - têm amparo lega l dispostos no 

Ue: creto íedera l N9 7.892 de 23 de jane iro de 2013, na Le i n». 10.520/2002 e Lei n9 8.666/93 , 

com al terações poste r iores, Lei Co m pleme ntar n9 123/06 alte rada pe la Lei n9147 /2014 e demais 

no rmas reg ulam entares ap licáve is à espécie. 

2 . . 2 - Ta is prod utos serão adq ui ridos através de recursos o rig inários das Fontes de Recurso s: 

-Unidade T ii.tividade/ Proj eto Elemento Fonte 

02.01.00 GABINETE DO PREFEITO 

07 .01 .00 2.002 - M anut. das Ações do G_abinete do Prefeito 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 

02.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

02.02.00 2.004 - M anut. da Sec . de Planej. Adm. E Finanças 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 
--- --
02 .07 .00 2.006 - Manu t. Das Açõe s dos Conse ll'los Municipais 3.3.90.30.00 - Mater ial de Consumo 15000000 

02.04.00 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.01\ .00 2.013 - Manut. das Ações da Secretária de Educação 3.3.90.30.00 - M ateria l de Consumo 15001001 
- -

07 .011 00 2.0 111 - Manut. Das Ações do Ensino Fundamental 3.3.90.30.00 - M ate rial de Consumo 15001001 
-- -

1500 100 ] 
1 () ()/) (J() ) .01 '.> Nlanu t. da s l\ções do Ens ino In fantil/Crec he 3.3. 90.30 .00 - Ma ter ial de Consumo 

15690000 
- - - - -- - ------ -----· --- --

07.(Jll.GO J.0 1 I - Manut. Do Progra ma de Jovens e Adu lto (EJA) 3.3.90.30.00 - M ater ial de Co nsumo 
- - - -- - - - ---------

07 011 .00 7.01 8 - Gestão das Ações do l'DD E · 3.3.90 .30.00 - Material de Consumo 
-- -·--- ------------

07 () /) ()() 2.0/0 - Manu t. Das Ações na Ed. Com C. Sal. Ldu. 3.3.90 .30.00 - M ater ial de Co nsumo 
- -- - -- - ----· 

07 01100 7 .072 - Nlanut. Das Ações do Ensino espec ial 3.3.90.30.00 - M aterial de Co nsumo 
- -----

07.011.00 7.0/ 6 - Ma nut. do C. M. de Educ. e do Conse lho do ... 3.3.90. 30.00 - Mate rial de Consumo 
------

07 011 01 2.0 / 1\ - Manu tenç5o da Ed. flási ca - FU NDEfl 30% 3.3 .90 .30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.0'.>.0 l 2.027 - Manu t. Das Ações da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00 - Mate rial de Co nsumo 
-- -

02.05 .01 2.031 - Manut. das Ações do F. Munic ipal de Saú de 3.3.90.30.00 - Mater ial de Consumo 

02.0'.J .Ol 2.032 - Manut. Das Ações Camp. E A. de Com . End. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
- -

07.0'.:J .OJ 2.033 - Manter, Ampliar, Fort . e A. as A. Básicas e ... 3.3.90.30.00 - M ate rial de Co nsumo 

- - >---· 
02 os 01 2.035 - Ma nut. Do Programa Saúde da Família - PSF 3.3.90 .30.00 - Materia l de Co nsumo 
- -

ú7.0'.i.OJ 7.0'.>9 - Manu t . Das A. do S. De At. M. de U. - Sam u 3.3.90.30.00 - Mater ial de Consumo 

- -- - ------· 
07 (J ',()1 7.UGI\ - Manut Das Camp. Agosto D. Sc t . Amarelo, ... 3.3.90 .30.00 - Material de Co nsumo 

-- - -- - ----------- 1--

1 07 ( 'i.01 ) .081 l\'lam, l. da~ l\ções de H. de I'. Mate rnida de 3.3 .90.:moo M;1 ter ial de Consumo 
1 

-- -
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15001001 

15510000 

15500000 
-

15001001 

15001001 
·-

15400000 

15001007 
-

15001007 

160110000 

1500 1007 

16000000 

16000000 

15001002 

16000000 

15001.007 

15001007 

160000()() 
---



02. 06.01 

02 .06.0 1 

02. 06.01 

02. 06.01 

02.06.01 

--
07.06.0 1 
~-

02.06.01 

02.06.02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234 .000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.1 20-000 

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPM D~ ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2. 036 - Manut. da Sec . De Assistência Social 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.038 - Serv iços de Proteção Socia l Básica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

-
2. 044 - Manut. Das /\. do P. Auxilio Bra sil e do Ca dastro 

3.3.90.30.00 Materi al de Consumo 
Único -----
2.056 - Manut. das Ações dos Consel hos de Assistê nc ia 

3.3.90.30.00 Mate ria l de Consumo 
Social 

-

2.062 - Manut. das /\ções do SlJi\S 3. 3.90 .30.00 - Material de Consumo 

--------------- -~---- - -
2.068 - Manut das ~ções_:!_?. _C~ ~\~---- _________ 1~~~3~~º- -~~te ri al de Consumo 

2.097 - Ações d<J P. Infânc ia r.o SU/\S- Crian ça ~ e l iz r 3.3.90 .30.00 Mater ial de Consumo 

02.06.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCE NTE 

2.039 - Manut. Do Fundo dos Dir. da Criança e do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Adolescente 

15000000 

15000000 1 

16600000 1 

16610000 -·- - . 
16600000 

1 
- - -· 
lSOOOOOO 

166000(1() 
-- -

1'.i000(l()(l 1 

16600000 
-
16610000 
- - ' 

1'.iOilDOOcJ 
1 

16600000 1 
~ 

~ 
15000000 

1 

-
02 .06 .02 2.041 - Manut. Do Conselho Tute lar 3.3.90.30.00 - Mate ri al de Consu mo 15000000 

02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15000000 

2.048 - Manut. das Ações da Sec. de Infra Es t. Obras e Serv . 3.3.90.30.00 - Ma te rial de Consumo 17500000 
02 .07.00 1 

Púb licos . 17011 0000 

1 18990030 
~- -1 

15000000 1 

02 .07.00 2.049 - Manut. Da s Estradas Vicinais 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 17500000 

1 /0110000 
- ------ --- - -

02.07.00 2.050 - Manut. da s Ações da Lim peza Púb lica 
3. 3.90.30.00 Material de Consu mo 

1'.iOOOOOO 

1/500000 1 

170110000 

1 
--··------------------------··· - -- --- - -

02.0/.00 2.0 '.il - Manu t . Das /\çõ es da Iluminação Púb lica 
3.3 .90. 30.00 Ma terial de Consumo L'..>000000 

170110000 
------ ---- - -

02.07.00 2.052 - Manut. Da s Ações do Departamento de Transporl:e 
3.3.90.30.00 - M<Jte rial de Consumo J '..>000000 

18990030 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRUCULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI MENTO RURAL 

02. 08 .00 
2. 055 - Manut. da Sec. de Agricultura, Meio Ambiente e Des. 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 
Rural 

--
02.08.00 2.086 - Manut. das Ações do Fundo Mun. De Meio Ambi ente 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 

02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

02.09.00 
2.069 - Manut. das Ações da Secret. de Cultu ra, Esporte e 

3.3.90.30.00 - Ma te ri al de Co nsu mo 
15000000 

Lazer 18990000 
-

3-JUSTIFICATIVA 

3.1. Os materiais objetos descritos no presente termo de re fe rênc ia se rão u t ili zados pe la 

Prefeitura Municipal de Buritirama e suas Secretarias, com a final idad e de propo r c ion a r a 

qualificação nos serv iç o s contínuos, bem como utili za dos nos po ss íve is pequ e nos serv iços de 

repa ros, consertos e manute nção de obras e se rviços públicos, que v isa proporc ionar a cad a 

Secretar ia o bom andam e nto dos processos pertinente s. 

3.2. Estes materiais possibilitarão a conservação, manutenção e reparos d e obra s, prédi os, 

calçadas e outros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax . (77) 99982-9624 
Aven ida Bu riti , 291 - Centro 
Bu rit irama - Bahia CEP . 47.120-000 

3.3 . Ressa lta mos também que o presente obj eto aqui solicitado é essencial para a continuidade 

dos t raba lhos in ser idos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura do município, 

perm iti ndo aos habilitantes desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso 

co mum e posse de tod os os períodos do dia com acessibilidade, principalm ente em calçamento 

est rutu rado e com os devidos reparos em suas rachaduras e deterioração. 

4 - DA APR ESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4. 1. Na proposta de preços deverá cqnsta r di scriminação detalhada dos produtos a quantidade 

solicita da, o valor unitário e tota l, em moed a nac ion al, em algarismo e po r ex tenso já 

co nsiderando to das as despesa s, tr ibutos, fretes, t ransportes e dema is des pesas que inc idam 

dirc t <J ou indire tam en te sobre os produtos, mesmo que não es teja m reg istrados nestes 

doeu rne n tos; 

4.2. O Mu nicíp io poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e 

ho mol ogaçã o da lic itan te e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos 

requisitos m ínimos co nstantes do Anexo 1 (Termo de Referência) ; 

4.3 . Será (ão ) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s) cuja (s) proposta (s) contenha (m) 

o meno r valor, por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e 

no Edital do Pregã o. 

5 - DOS PRODUTOS/ VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

Os prod utos e se us preços méd ios são os descritos abaixo: 

-- - - ---- -----·- --,---- ----
ITEM ______ D~~~RIÇÃO ______ UNO QU ANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

- - - --------- -- -- -
1 Ada ptador 8enjamim Tomadas 3 IJinos UNO. 150 R$9,74 R$ 1.461,00 -- -------
2 Ad aptador De PVC 20m m UNO. 150 R$ 1,04 R$ 156,00 

3 Ada ptador De PVC 25mm UNO. 160 R$ 1,15 R$ 184,00 
- -

4 /\~~ pta d or De PVC 32mm UNO. 160 R$ 3,30 R$ 528,00 

5 Adap tad or De PVC 50mm UNO. 170 R$ 6,30 R$ 1.071,00 

6 Ada ptador Fl anger 32mm PVC UNO. 90 R$ 19,53 R$ 1.757,70 

7 Ada ptador PVC 20xl/2 com flange UNO. 100 R$ 10,45 R$ 1.045,00 

8 Ada ptad or PVC 25mm x 3/4" com flange UNO. 120 R$ 10,61 R$ 1.273 ,20 

9 Ad esivo PVC 175 gr. BISNAGA 170 R$ 14,69 R$ 2.497 ,30 
--

10 Ad esivo PVC 75 gr . BISNAGA 170 R$ 6,24 R$ 1.060,80 
----

11 _Adesi vo PVC 850 gr UNO. 120 R$ 54,45 R$ 6.534,00 
-·-

12 _ _!\ nel de Borracha 40mm para joelho esgoto UNO. 100 R$ 1,55 R$ 155 ,00 

13 /\ne l de Vedação para Vaso Sanitário UNO. 100 R$ 8,14 R$ 814,00 
---

14 
Arm açã o Press 13o w 1 Pesad o + Roldana 72 X 

72 
UNO. 80 R$ 19,94 R$ 1.595 ,2 0 

-- --- -- ---·- ·--------- -

15 
1 Arrnação Press 13ow 2 IJesado + Roldana 72 X 

72 
UNO. 80 R$ 36,77 R$ 2. 941,60 

- - -- ----- -
16 Arrue la Pa ra Ele troduto 1" UNO. 170 R$ 1,63 R$ 277,10 

--------· 

J7 Arrue la Para Ele trod uto 1.1/ 4 UNO. 170 R$ 2,65 R$ 450, 50 
- - --

18 Arruela Para Eletroduto 3/4 UNO. 150 R$ 1,28 R$ 192 ,00 

19 Arrue la PVC pa ra Telha UNO. 150 R$ 0,31 R$ 46,50 
--

AVEN 1 DA BU RITI, N• 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47 .120-000 \ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234. 000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

20 Assen to Almofad ado Para Sanitário -1-Üi'ÍD. 120---r~$ 99,ÔO --R~l1880/n ~ 

~~ :~~:~~es~~:~:sP-~ª~~~~~~;-i~~----=~~~~-~-- ~~~ R~s'~: ~~ ~ J ~8~:~6 1 
23 Bocal De PVC P/ Lâmpadas E27 Uf\_!D. 300 R$ 3,52 R$ 1.05 6,00 

24 Boia p/ caixa D'água 1/2 e 3/4 UNO. 70 R$ 13,72 R$ 960/10 

25 Bo ia p/ caixa D'água 3/4 UNO. 80 R$ 13,83 R$ 1.106,40 

26 Bo ia p/ ca ixa de descarga UND. 80 R$ 11,55 R$ 924,00 

27 Bucha Para Eletroduto 1.1/4 UNO. 90 R$ 3,09 R$ 278, lO 

28 Bucha Para Eletroduto 3/4 UNO. 80 R$ 1,92 R$ 153,60 

29 Cabo Elétrico lümm M 1.000 R$ 11,59 R$ 11.590,00 
·---

30 Cabo Elétrico 2,5mm M 2.000 R$ 3,30 R$ 6.600,00 !----+---------- --------·- - - ·- -
31 Cabo Elétr ico 3x2,5mm IVi 2.SOO R$ 9,43 R$ 23.5 75/JCJ 

f----+--------'-- ·-- -
,__3 2_ -+--Ca_b_o_E_l_ét_r_ic_o_3_x4_m_ m _______ . _ _,__ M 2 .SOO --~~$ 2 1,6 7 _ ~__9 _:_ L 7 S, ,)r) J 
,__33_-+--Ca_b_o_E_l_ét_r_ic_o_D_e_1_6_m_m __________ . ___ M SOO R$J:_7,08 R$ 8~540,0rJ J 

f--3_4_-t-Ca_b_o_E_l_ét_r_ic_o_P_. P_. _2_x~l,_S_m_m _______ t-__ M 2.200 ___ R~ 4,70 ~$_l0_}40, 'JO j 
35 Cabo Elét rico P.P. 2x2,Smm M 2.60J R$ 7,97 R$ 20.722,ílO 

36 Cabo Elét ri co P.f; 2-x4-,Õo~-~---~------====---------. M 2.600- -- R$ 9,o9 ~-~$-~3.:.634,00 J 

37 Cabo Elét ri co P.P. 3x2,Smm M 1.400 R$ 9,43 R$ 13 .202,00 1 
f----+----------'---------- --

38 Cabo To rn eado P/Cavadeira UNO. 100 R$ 24,60 R$ 2.460,00 
f----+------------------+----f---

39 Cabo Torneado P/Enxada UND. 40 R$ 22,70 R$ 908,00 
l-----+-----------------1---

40 Cabo Torneado P/Picareta UNO. 40 R$ 27,29 R$ 1.091,60 

41 Caixa De Descarga Sanitária Plástica UND. 70 R$ 43,00 R$ 3.010,00 

Caixa De Gordura Em PVC 

2SOx230x7Smm. 
42 

Med . 
UND. 80 R$ 109,43 R$ 8.754 ,40 

43 Caixa Padrão Coelba Monofásica UND. 70 R$ 70,39 R$ 4.927, 30 

44 Caixa Padrão Coelba Trifásica UND. 4S R$ 1S2, 64 R$ 6.868,80 

4S Caixa para disjuntores com 16 ajustes UND. 30 R$ 64,87 R$ 1.946, 10 
f-----+-----'-~------~---·-f------------·---·- ----

46 Caixinha 4x2 - ·-------- - UNO. 2.000 ~~~_2,_6~ _ R$ 5.280,00 

47 Capre De PVC 100 mm Esgo~~------- _ U_N_D_._ , ___ 7º------ R$ 10,78 __ R$ 754,GO 
48 Capre De PVC 20m m Soldável UNO. 200 R$ 1,31 R$ 262,00 

---1------- -----
49 Capre De PVC 2Smm Soldável UNO. 200 f~$ 1,45 R$ 290,001 

f-----+---'-----------------·------ -- -- -- - -- - ' 
SO Capre De PVC 32mm Soldável UNO. 90 f~$ 2,4 0 R$ 216,00 

·----+-------------·------- ----------~- -- - -- -
Sl Capre De PVC 40m m Esg~_to UND. 90 R~ 3, _~--~-3_31,SQ 
S2 Capre De PVC 40mm Soldável UND. 90 R$ 4,21 R$ 378,90 

S3 Capre De PVC SOmm Esgoto UNO. 90 R$ 3,74 R$ 33 6,GO 

S4 Capre De PVC 50mm Soldável UNO. 100 R$ 6,40 R$ 640,00 
~----+----'-----------------1-~---+-----t-----+------

ss Capre De PVC 7Smm Esgoto UND. 80 R$ 7,05 R$_S_64_,oo 

56 Chuveiro De Plástico Comum UNO. 100 R$ 9,72 R$ 972,00 1----+----------------- ---+-----+---+-------t------
S 7 Chuveiro Elétrico 220V UNO. 100 R$ 78,80 R$ 7.880,00 

S8 Co la O,S Kg Cascorez Ou Similar UNO. 400 R$ 16,04 R$ 6.416,00 

S9 Cola 01 Kg Cascorez Ou Similar UND. 4SO R$ 30,11 R$ 13.S49, SO 

60 Cola Araldite 16 Gr. UND. 130 R$ 2S,39 R$ 3.300,70 
r----+---------------+---- - --+----t--

61 Cola Branca Extra 1 Kg Cascorez Ou Similar UND. 12S R$ 31,42 R$ 3.927,50 
l------+---------=------------l----+----4---
,__62_-+-c_o _la_S_i l_ic_o_ne_ l n_c_o_lo_r _2_80_ G_r . __ _______ ._u __ N __ D_. -+-_ l l__Q_ __ R~ 2S,83 _ R$ 2_:_84 1,3Q 

63 
Coluna Cerâmica Para Lavatório Ta manho 
l M 

UND. 70 R$ 100,66 R$ 7.011 6,20 
1------+----------------t-------+---·--- -- ----- ---- --

64 

6S 

Cond uite Corrugado De 20mm. C/100 Mt. RL . 150 R$ 94,67 R$ 111. 200,50 
--------!-------+--- - - - -- - - -- - - -- -

Condui te Corrugado De 2S MM. C/100 Mt. RL. lSO R$ 163,00 R$ 24.1150,00 
---~------

AVENIDA 13URITI, Nº 291- CENTRO 1 BUR ITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 @) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIR/.\MA 
CNPJ: 13.234 .000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Conector Para Haste De Terra 5/8 UND. 120 

Conjunto Sanitário Completo (Pia, Vaso 

_San itár io, Coluna IJara Pia, Spud) . 
CJ . 100 

Curva De PVC Esgo to De lOOmm UND . 100 

Curva De PVC Esgoto De 40mm UND . 140 - -----
Curva D PVC Es~2-~_Qe 50~_m UND . 180 

- - --
_C_u~va D~VC Esgoto De 75mm UND. 170 

Curva De PVC So ldáve l De 20mm UND. 150 
~-

Curva De IJVC So ldáve l De 25mm UND. 200 

Curva De PVC Sold áve l De 32mm UND. 150 

Cu rva De iJVC Soldá vel De 50mm UND . 140 

Curva Eletroduto 11/4"x180º UND. 90 

Curva Ele t roduto 1 l/4"x90º UND. 100 

Curva Eletrod uto 3/4"x180º UND . 100 
--

Cu rva Eletroduto 3/4"x90º UND. 100 

Disjuntor Monofásico 16 A Cor Branco UND. 100 

Di sjuntor Monofásico 25 A Cor Branco UND. 80 

Disjuntor Monofás ico 40 A Cor Branco UND. 80 

Disl u nto~_Tr i fá s i co 100 A Preto UND. 55 
--

UND. 40 

PREFEITURA DE A 

~~~.WBeJPL 
......... . •:-. ·-· 

R$ 8,76 R$ 1.051,20 

R$ 648,67 R$ 64.8 67,00 

R$ 26,27 R$ 2. 627,00 

R$ 5,3 6 R$ 750,4 0 
-·-

R$ 12,26 R$ 2. 206,80 
-

R$ 24,4 3 R$ 4.1 53,10 

R$ 2,76 R$ 414,00 

R$ 3,66 R$ 73 2,00 

R$ 8,17 R$ 1.22 5,50 

R$ 16,25 R$ 2.275,00 

R$ 15,33 R$ 1.379,70 

R$ 9,18 R$ 918,00 

R$ 8,67 R$ 867 ,00 

R$ 3,67 R$ 367,00 

R$ 11,81 R$ 1.181,00 

R$ 12,20 R$ 97 6,00 

R$ 17,21 R$ 1.376,80 

R$ 183,01 R$ 10.065,55 

R$ 87,80 R$ 3.512,00 Di sjunto r Tr i f~~c~ ~-A Pr eto _______ 
1 --- - ---- - - -

R$ 109,16 R$ 3.27!1 ,80 85 1 Disju1 1tor Tr i fá ~c?. Sº /\Preto ________ UND . 30 1 
~-- - i.- ----- - ---

86 
[ nga te fl ex íve l plás ti co branco 

30cm 

de 1/2 de 
UND . 140 R$ 6,31 R$ 883 /1 0 

-- - - ---- ------ -
87 Extensão de t ripolar 3 M UND. 35 R$ 28,51 R$ 997,85 

---

88 Ex tensão tr ipol ar de 10 M UND. 35 R$ 59,3 2 R$ 2.07 6,20 
--- ------------
89 _íi_o Flexíve l 1,50 MM 2 M 3.000 R$ 1,71 R$ 5.130,00 
--

90 Fio Flexível 16 MM 2 M 2.500 R$ 15,05 R$ 37.625,00 
--· 

91 Fio Flexível 2,50 MM 2 M 2.500 R$ 2,89 R$ 7. 225,0Q_ 
-----

92 Fio Flexível 35 MM 2 M 800 R$ 40,69 R$ 32 .552,00 

93 Fio Flexív el 4,00 MM 2 M 1.200 R$ 3,58 R$ 4 .296,00 
- --

94 Fio Fl exível 6 MM 2 M 1.500 R$ 5,85 R$ 8.77 5,00 
-

95 Fi o Para Telefo ne M 400 R$ 3,53 R$ 1.412,00 
--
96 Fio Paral elo 2 x 1 ,5 MM 2 M 2.200 R$ 3,13 R$ 6.886,00 

t-

i -

97 Fio Pa ral elo 2 x 2,5 MM 2 M 2.500 R$ 5,25 R$ 13 .125,00 
- - ·-

98 r~º- ~í~i_d~ 1 '._~~~~ M 1.000 R$ 1,99 R$ 1.990,00 
-

99 . r io Ríg ido 2,50 IVIM~ M 1. 200 1~$ 2,89 R$ 3.11 68,00 
- ---- - - ------- --- ----------

100 rio r~ í ~ i clo 4,0_9J~1~ 7 
__ IV! 1.200 R$ 4,4 8 R$ 5.37 6,00 

r------

'101 r io l ~ ígido 6,00 IVllVl 7 M 700 R$ 5,65 R$ 3.955,00 
-- - - - -- ·-

l02 r io Tore ido 2 x 1,50 IVIM 2 M 400 R$ 4,14 R$ 1.656,00 
--------- -

103 ~ Tor~ i do 2 x 2,50 MM 2 M 300 R$ 6,14 R$ 1.84 2,00 
--

101) Fita Iso lante Comum 20m UND. 300 R$ 7,38 R$ 2.2 14,00 
--

105 Fita Iso lante De Alta Fusão - 5 metros UNO. 300 R$ 14,65 R$ 4.395,00 
--

106 Fita Te fl on (Veda Rosca) 25m UND. 250 R$ 10,32 R$ 2.580,00 
-

' 
107 Flange PVC 50m m UNO. 80 R$ 22,93 R$ 1.834,40 

108 
Ga binet e Com 3 Gavetas E Pia De 1,50 Mt. 

UND. 12 R$ 1.132,33 R$ 13.587,96 
Para Cozinha -

109 
Has te De Aterramento Cobreada De 5/8" X 

UND. 50 R$ 97,58 R$ 4 .879,00 
2.40 M 0--. 

i 

l-
i 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 

\ 

Avenida Buriti, 29 '1 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP . 47.120-000 

~-~--------·---- --1 
110 Interruptor 2 Teclas C/ Plac~ x_2. -~ µUrN~~D ·. 110 R$ 11,81 R$ 1 . ~~9,_1~~ 
111 Interruptor 3 Teclas C/ Placa 4 x ~ · 100 R$ 19,61 1{$ 1.961,0Q.J 

112 Interruptor Conjugado i UNO. 150 R$ 14,09 R$ 2.113,5f) ' 
113 Interruptor Simples C/ Placa 4 _x 2. - ---~~Q:__ 300 ----R$7,85-- RS2.355 ,00] 

114 Joelho Em PVC LR. De 20x90º U~m. 100 ~~ 2,05 _ R$ 205 ,00 ~ 
115 Joe lh o Em PVC LR De 2 5x9~ ---UND. 120 R$ 3,10 RS 372,00 

- 116 Joe lho Em PvcrT~go t~;De--iõ-o~45º - --1---LJ~JD . - 100- --R$ 9,52 - --1~$ <)52,00 1 

-- ------- ----+-···--.-- ------- ---- --~ 

117 Joelh o Em PVC P/ Esgoto De 100x90º ___ j_ __ l!~.i D. 170 R$ 6,89 1{$ J.171,30 

118 Joelho Em PVC P/ Esgoto De 40x45º -~---J:,LN D . 90 R$ 3,14 R$ 282,GO j 

119 Joelho Em PVC P/ Esgoto D~ 40x90º UNO. 120 R$ 1,59 1\$ 1 90 , S_Q~ 

120 Joelho Em PVC P/ Esgoto De 50x45º UNO. 100 R$ 4,71 R$ 471, 0Q_~ 

121 Joelho Em PVC P/ Esgoto De 50x90º ___ ~JND. 90 R$ 2, 76 R$ 2118,11 0 ~ 

122 Joelho Em PVC P/ Esgoto De 75x45º ~NO. 100 R$ 7,97 R$ 797, 00_j 

123 Joelh o Em PVC P/ Esgoto_ De 75x90º NO. 120 R$ 5,74 R$ 688,8'2J 

124 Joelho Em PVC Soldável De 2.0x9Qº ND. 170 R$ 1,00 R$ 170,0Q_j 

125 Joelho Em PVC Soldável De 25x90º - ND. 200 R$ 1,17 R$ 2311,0_2j 

126 Joelh o Em PVC Soldável De 50x45º -+ UNO. 150 R$ 9,04 1{$ 1.35 6,01

0

0 j 
127 Joelho Em PVC Soldável ,De ?_9x9.2.:__ ____ -/-_ -LJ~D . i-:3-o R$ 5,96 ~ - Rs7711,8 J 

128 Joelho PVC Soldável De 90ºx601~~----- i ___ UNO. 15_0 __ R$ 3QJ)_§_ R$ 4.599,00 

129 Junção PVC simples 100x100mm 1 UND. 100 R$ 22,49 R$ 7 .211 9,0 

130 Junção PVC simples 100x5Q~~~-- · ---C0-.!~ D . io~ . --R$ 16,% - 1{$ 1 .696,0 

131 Junção PVC simples 50x50m rn r ---Ul\l D. 90 R$ 11,09 R$ 998, L 

132 Junçã o PVC simples 75xf~.fu~~-====:~-. =--~'~º· --100- --RS 21,"95 R_~_2.:. L95,0 

133 
Kit Em PVC Para Banhe iro (Saboneteira, 

Porta Toalhas, Porta Pape l H!giên ico ) 
K!T 100 R$ 46,90 R$ 4.690, '.lO 

-- - -------1----------·-----1-- -- - -
60 R$ 75,93 1\$ 4.555 ,80 KIT 

Kit Inox Para Banheiro (Saboneteira , Porta 

Toalhas, Porta Papel Higiênico) . 
- ---'-------+--·---!----+--------+-- -- -

134 

Lâmpada Led 12 W E27 Bivolt, Formato 

~1-3-5-+--G-lo_b_o_; _T_e_m_p_e_ra_t _ur_a_F_r_i_a_; _v_id_a_ Ú_ti_l _3_5_o_o __ º-+--u- N_o_._,___6o_o_-+---R- $- 16,05 · - R$ 9~-3 0,00J 
e_ Horas, Dimensões: 90 x 150 MM _ _ 

Lâmpada Led 16w E27 Bivolt Formato: 

136 Globo; Temperatura Fria ; Vida Út il 50 .000 UNO. 700 R$ 17,50 R$ 12 .250,00 

Horas _ ...l------+---·--- __________ _ 

Lâmpada Led 20 W 4U E27 Bivolt; Cor: J 

137 900 R$ 21,84 R$ 19.656,00 Branco Fr!o 6000 1<, Flu xo Luminoso: 180Q 1 UNO. 
LM, Vida Util 50 .000 Hora s 
Lâmpada Led 9 W E2l- -B-iv·-o-lt·-, - F-o-rm- at_o_:_ I _ _____ ,_ ______ --- -- -

138 R$ 10,55 R$ 10.022,50 Globo, Temperatura Fria ; Vida Úti l 30 .00. O l UNO. 950 
Horas 1 

!---+--------·--------------- ---··---- ---+-----·-- -- - -

1--1_3_9 -1 Lavatório Para Banheiro_i.!1-~~ _s?m coluna -~\J D . 50 R$ 176,61 R$ 8.830,50 

140 Luminária De Emergência 2 X 8 W P/ 6 Horas UNO. 70 R$ 28,12 1~$ 1.968,110 

141 Luva de Correr Marrom PVC Soldável 20mm UNO. 150 R$ 10,66 R$ 1.599,00 
t---t------------------l------+----+----'--+-----"--

142 Luva de Correr Marrom PVC Soldável 25mm UNO. 190 R$ 13,33 R$ 2.53 2,70 

143 Luva de Correr Marrom PVC Soldável 32mm UNO. 200 R$ 20,38 R$ 4.07 6,00 
t-----1--------------------+--~ 

144 Luva de Correr Marrom PVC Soldável 40mm UNO. 100 R$ 30,84 R$ 3.084,00 
-------- - 1-----+---l--------'---t--------'--

14 S Luva de Correr Marrom PVC Soldável SOmm UNO. 100 R$ 33,46 R$ 3.346,00 

146 Luva De PVC 100 mm Esgoto LÍND . 160 R$ 6,40 R$ 1.024,00 
---

147 Luva De PVC 40mm Esgoto UNO. 150 R$ 1,88 R$ 282,00 
t--~-------~-------------------'-----'--------- - --

AVENIDA BURITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 &; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 29 1 - Centro 
Burit irama - Bahia CEP. 47. 120-000 

--·- ------- ·-- - -·---------------- - --·--------
L~v~~ IJ.YC 50mm Esgo to UNO . 150 

Luva De PVC 7~_mm Esgoto UNO. 150 

Luva De PVC Mista {LR} 25m m UNO. 150 

Luva De PVC Soldável De 20mm UNO. 170 -
Lu va De PVC So ldável De 25mm UNO. 140 

Luva De PVC Sol dável De 32mm UN O. 140 

Luva De PVC Sol dável De 50mm UNO. 130 

Luva Ele t rodu to Rosca De 1.1/ 4" UN O. 100 

Luva Ele trod uto Rosca De 3/4" UNO. 120 

Nipel de PVC 1/ 2" UN O. 50 

PREFEITURA DE A 

2Y~m~e~ 
·- -· 

R$ 3,06 R$ 459 ,00 

R$ 7,89 R$ 1. 183,50 

R$ 2,68 R$ 402 ,00 

R$ 1,25 R$ 212,50 

R$ 1,59 R$ 222,60 

R$ 3,00 R$ 420,00 

R$ 4,85 R$ 630,50 

R$ 3,35 R$ 335,00 

R$ 2,56 R$ 307 ,20 

R$ 1, 71 R$ 85,50 
·-

l
i 
1-

158 

159 - -

160 
-

161 

162 
-

163 
-

l 61] 

165 
- . 

lGG 
167 

168 
-·-

169 
--
170 
-
171 

-

172 
--

173 
-

174 
- -

175 
- -

176 

l 77 

l78 

179 
-

180 
-

181 

182 
-

183 

184 

185 

186 
--
187 
--
188 

189 
--

190 

191 
-

192 

L93 

Nipel de PVC 3/4 " UNO. 100 R$ 2,11 

Pa ra fu so De Luxo P /Vaso E Lavató rio UN O. 130 R$ 4,61 

Pia De M ármo re Sin té t ico l ,00 M UNO. 15 R$ 158,67 
- -----

1 PiJ De M ármore Sinté t ico 1 ,20 M UNO. 19 R$ 165,83 
- ----·-- ----

PiJ De Má rm ore Sinté tico De l ,40 M UNO . 25 R$ 202,67 
··--· ------

PiJ De M ármore Sinté t ico De 1,60 M UNO . 25 R$ 287,00 ---- -------
PiJ de Resina 1,20 M UNO. 25 R$ 157,67 
-----

l)iJ de Res ina 1,40 M UNO. 25 R$ 176,00 
--------· ~- -

Pia de Resi na 1,50 M UNO. 25 R$ 193,33 
---

Pia Inox 1,20 M UNO. 10 R$ 243,00 
-------

Pia Inox 1,40 M UNO. 10 R$ 287,00 

Pia Inox Com l ,50mt UN O. 15 R$ 331,67 

Pia Inox De 1,60 l'v1 UN O. 10 R$ 387,33 

Pia Inox De 1,80 M UNO. 6 R$ 535 ,00 

Plafon "Plafo nie" Branco Ou Preto 60 W 250 
UNO. 350 R$ 3,77 

_v_ç om Soquet e 
·--

Plug De 20 P/ Ca no So ldável UN O. 80 R$ 1,37 -
Plug De 25 P/ Ca no Soldável UN O. 80 R$ 1,76 

Plug De 32 P/ Cano Soldável UNO. 50 R$ 2,83 
- --
Plug De 40 P/ Ca no Soldáve l UNO . 70 R$ 5,33 

- - ---- -- --------- - -- -- ------ -------
Plug D 50 P/ Cano So ldáve l UNO. 70 ---~$ J0,03

1 . - . - --- -- - - --

f{ab icho G Pa rd La va tór io E Sani tário UND. 100 R$ 13,83 
-- - ------ ·- ·- f--

Ralo Para Ban heiro 40mm UNO. 100 R$ 10,26 -- - -----
f{a lo Para Ban heiro 50mm UNO. 60 R$ 17,37 ---
f{a lo Sifonado Para Banheiro 100 mm UNO. 60 R$ 18,99 
·- --
f{ed ução De 100x50 Esgo to UND. 90 R$ 9,13 

J.~d uçã o De 100X75 Esgoto UND. 80 R$ 10,54 

Redução De 50 x 20 So ldável UN O. 80 R$ 5,32 

l\ed ução De 50 x 25 So ldável UND. 90 R$ 5,40 

Red ução De 50 ~ 32 Sold ável UN O. 90 R$ 5,60 

~d ução de 50 x 40 Esgoto UN O. 100 R$ 4,31 

_R ~ d ução de 75 x 50 Esgoto UN O. 100 R$ 8,24 

_0~g istro De M eta l De ~O Com Adaptado res UNO . 70 R$ 58,29 

Ke.15 istro De ~~tal De 25 Com Ad apta dores UN O. 70 R$ 47,65 
-· 

f {eg i stro~ fJV~~3_C2_mm ____ UNO. 70 R$ 7,37 

l \cg~ tro _Qe !JVç__l?~_25mm ·----·-· UNO. -;o R$ 9,10 
---~-

f{ce,is t ro De fJVC De 50mm UNO. 70 R$ 23,4 3 1 

AVENI DABU f~ IT l ,N 2 291- CENTRO IBURITIRAMA - BA 1 CEP: 47. 120-000 

{77 ) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 

R$ 21 1,00 

R$ 599,30 

R$ 2.380,05 

R$ 3.150,77 

R$ 5.066,75 

R$ 7.175,00 

R$ 3. 941,7 5 

R$ 4.400,00 

R$ 4.833,25 

R$ 2.430,00 

R$ 2. 870,00 

R$ 4.975,05 

R$ 3. 873,30 

R$ 3.2 10,00 
-

R$ 1.319,50 

R$ 109,60 

R$ 140,80 

R$ 141,50 

R$ 373 ,10 -- -- ----

R$ 702 ,10 
------

R$ 1.383,00 

R$ 1.02 6,00 

R$ l.042,20 

R$ l. 139,4 0 

R$821,70 

R$ 843 ,20 

R$ 425, 60 

R$ 486,00 

R$ 504,00 

R$ 431,00 

R$ 824,00 

R$ 4.080,30 

R$ 3.335 ,50 

R$ 515,90 
·-

1\$ 637,00 

R$ 1.640, - O 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/000 '1-06 - Te l./Fax. (77) 99982-9624 
Aven ida Burit i, 29 1 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.1 20-000 

-· 
Reservatório P/Agua Com Capacidade 

1.000 Lt. 

P/ 
UNO. 40 R$ 503,42 

Rese rvatório P/ Agua Com Capacidad e P/ 
UNO. 10 R$ 5.263,80 

10.000 Lt . 

Reservató rio P/Água Com Capacid ade 

2.000 Lt. 

P/ 
UNO. 15 R$ 1.289,4 1 

Reserva tório P/Agua Com Capacid ade 

3.000 Lt. 

P/ 
UNO. 15 R$ 1.790,19 

-...----- -- --

R$ 20.135 ,80 
- - -

R$ 52.638 ,00 
--

R$ 19 .341 '15 
----

R$ 26.852 

P/ 1 

-- -- --~·-

Reserva tó rio P/Água Com 

5.000 Lt . 

Ca pac idade 
UNO. 15 R$ 3.029,08 

Reservató rio P/Agua Co ~E~-p;~idad e P/500 I 
- ------

UNO . 20 R$ 285,97 
Lt . 

---- -------------··------ -- - ·- -

Sifão PVC Cop o Di:__!: ______________ UNO . 80 R$ 20,31 
f------- ---- ----- --·--

Sifão PVC Universal San foní-l do Uf\10. 80 R$ 7,19 
--· -· 

Spud Para Va so Sa nitári o UNO. 60 R$ 7,63 
1-------

Tanqu e Mármore Sint. C/ 1 Cuba 

=i 
UNO. 20 R$ 133,00 

Ta nque Má rmore Sint. C/2 Cubas UNO. 20 R$ 194,92 

Ta nque Mármore Sint. C/3 Cubas U~JO. 20 R$ 346,07 

Te e Em PVC P/ Esgoto De 100xlü_O mm UNO. 60 R$ 13,88 
-

Tee Em PVC P/ Esgoto De 40mm UNO. 60 R$ 4,64 
----~-

Tee Em PVC P/ Esgoto De 50mm UNO. 60 R$ 8,32 

Tee Em PVC P/ Esgoto De 75mm L!N D. 100 R$ 10,15 

Tee Em PVC Soldável De 25x25mrn UNO. 200 R$ 1,78 

~~~-~ Tee Em PVC So ldável De 50x50mm 170 R$ 10,34 

Tom ada C/ 03 Furos Com _Plaç:a 4 x 2 400 R$ 12,89 
·--r----~-

Tom ada Dup la Com P l a ca_ ~_x 2 ~~~ 250 R$ 12,15 
---

Tom ada Pa ra Ar Cond icionacj o Com 

4x2 

Placa 
Uf\JO. 70 R$ 16,75 

-------· --- ----·------- -- -

Tom ada Tr ip la Co m Placa 4x2 UNO. 1)0 R$ 23 ,72 
---

Tomada Un iversal Com Placa 4x 2 UNO. 150 _ R$7,75 
--· 

Tornei ra De M eta l P/ Jard im De 20mm UNO. 80 R$ 49,84 

Torneira De M eta l P/ Jardim De 2Smm UNO. 90 R$ 46,84 
-

Tornei ra De PVC P/ Jardim De 20mm UNO. 80 f{$ 4,44 

Torne ira De PVC P/ Jardim De 25m m UNO. 80 R$ 4,33 

Torneira De PVC P/ Lava tório 20mm UNO . 80 R$ 16,97 

Torneira De PVC P/ Lavatório 25mm UNO. 80 R$ 16,07 

Torn eira Inox P/ Pia 20mm C50 UNO. 80 R$ 90,70 
1-----

Torn ei ra Inox P/Lavatór io 20mm C50 UN O. 80 R$ 83,00 

80 R$ 85, 67 

R$ 4'.J .'1 3G 
- -

1{$ 5.7 19 
- -

R$ 1.6211 
-

H$ 575 
-- - - --

R$ 457 
---· 

R$ 2.660 

R$ 3.898 

R$ 6.921 

R$ 832 
--

R$ 278 

R$ 499 

R$ 1.015 

R$ 35 6 
---- --

R$ 1.757 
---

R$ 5.156 
--

1{$ 3.037 
-

1~$ 1.172 
- -

1{$ 3.55 8 
---

R$1 .162 
----

R$ 3.987 

R$ 4 .215 

R$ 355 

R$ 346 

1~$ 1.357 

R$ J .285 

R$ 7 .256 

1{$ 6.640 
-·---- ---

R$ 6.853 

,SO 

,SO 
1 

,OJ 

,SO 

,20 

,60 

,20 

,40 

,60 

,60 

,00 

,00 

,601 Tornei ra Inox P/Lavató r io 25 mm C50 r lJN D. 

Torneira P/Lava tór io De .Met al Acab . C-23 De ~ 
- -- ---

,601 1/2" . 1 U D. 80 R$ 76,67 
·-------

Torneira P/ Pia (B ica M óve l) UNO . 80 1{$ 33,32 
··---·- ------· ------------

Torn ei ra P/Pia De M et al Acab. C23 De 1/ 2" UNO. 50 R$ 75,05 
··------------------·-- ---- -------- ----- - ----

Tubo Elet roduto De 1" X 3 Mt. BR 100 R$ 25,49 
-·- --------------- --

Tubo Elet roduto Ro scave l De 1.1/4 " C/ 3 l\/lt . BR 100 R$ 38,95 . !-----,,.-----
Tubo Eletroduto Roscavel De 3/4" C/ 3 Mt. BR 100 R$ 20,38 

-
Tubo em PVC Esgoto de lOOmm . C/6 M t. 

120 R$ 85,72 
Classe A 

BR 

AVEN IDABUR ITl, Nº 291- CENTRO IBURITIRAMA - BA 1 CEP: 47.120-000 

{77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

R$ 6.13 3 
-- _, 

1\$ 2.665 
-- - ---

1\$ 3.75 2 
--

R$ 2.51) 9, 

60 

:5CJ ~ 
00 

-

R$ 3.895, -------
R$ 2.038, 

R$ 10.286, 
--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234. 000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

'··· I' •' 
li 

PREFEITURA DE A 

!}8WB~.t ,;:: . ..,. .. -_ ·-· 

i 233 R$ 4.616,40 
Tubo Em PVC Esgoto De 40mm . C/6mt . 

BR 120 R$ 38,47 
Classe A 

1-----------------------~----+----+------t--------+ 

1 
234 

Tubo Em PVC Esgoto De 50mm. C/6mt . 

f- Classe A 
BR 80 R$ 62,98 R$ 5.038,40 

1 

235 
Tubo Em PVC Esgoto De 75mm C/6 Mt. 

BR 40 R$ 91,00 R$ 3.640,00 
1 ___ _5:_1a_s_se_ A ________ _______ ~------+-----+-------+--------+ 
1 Tubo Em PVC Soldável De 20mm.C/6 Mt. 1 236 BR 300 R$ 19,79 R$ 5.93 7,00 

Classe A 

R$ 7. 572,00 300 237 
Tubo Em PVC Soldável De 25mm.C/6 Mt. 

Classe A 
ílR R$ 25,24 

--- -------~------·------- --------1-------1------~ 

Tubo Em PVC So ldável De 32mm. C/6 Mt. 
238 

Classe A 
BR 120 R$ 54,56 R$ 6.547,20 

--- --- --·-·-------·------+----+-----t------t----------+ 
' 

239 
Tubo Em PVC So ldável De 40mm . C/6 Mt. 

Classe A 
BR 35 R$ 75,33 R$ 2.636,55 

240 
Tubo Em PVC Soldável De 50mm. C/6 Mt . 

Classe A 
BR 70 R$ 93,06 R$ 6.514,20 

241 Tubo Galvanizado 1.1/2 com 3M BR 70 R$ 125,77 R$ 8.803,90 
---

242 Tubo Galvanizado 1.1/4 BR 70 R$ 86,23 R$ 6.03 6,10 

I 243 : ubo Irriga Em PVC De 50 mm C/ 6 Mt. Classe BR 700 R$ 44,40 R$ 31.080,00 
1----~------------------t----;------1------t-----~ 

1_24_~ Tubo PVC Esgoto 150mm BR 80 R$ 254,17 R$ 20. 333,60 

1

. _ -~4_~ Tubo PVC Soldável De ~.o_m __ m_x_6_ M __ t_. __ _, ___ BR __ _ __ 8_0_1-_R_$_1_4_9_,1_6-l---_R_$_1_1_.9_3_2_,8---t0 

246 Un ião interna 1/2 UNO. 50 R$ 3,77 R$ 188,50 
' - - ---~-----,__...... _____ , 
~ 2117 Uni ão intern a 3/4 Azul UNO. 50 R$ 4,49 R$ 224 ,50 

1 Vá lv~~Hid ;;-(~_o_m_a_d_a --C-/--TL-1 b_o_D_ec_a_O_u+------+----i-----+--------1 

2118 UNO. 40 R$ 272,40 r~ s 10.896,00 
Simi lar -- - ---------____ , ______ ,__...... ____ +-----+--------+ 

2119 Vá lvula P/Lavatório De Meta l 1" UNO. 70 R$ 18,18 R$ 1.272,60 
- -----+----+-----+-----+-------! 

1 

250 _ V~so Sa nitár io /\cop iado (Caixa De __ D_e_sc_a_rg~a~) _,_ ___ U_N_D_.---1,_._5_0_-+-_R$_ 5_16_,_9_2+-_R_$_2_5_.8_4_6_,o--10 

V~~0 Sani t á r i_o_S_i ~_1~p_le_s ________ -+-_U_N_D_.--+ __ 6_0_+-_R_$_2_2_0_,3_0-+-_R$_ 1_3._2_1_8,_0-<0 251 

252 

253 
1- 254 

Alavanca De Aço De 1" X 1,50 Mt. UNO. 50 R$ 161,10 R$ 8.055,00 
---

Alava nca De Aço De 1" X 1,80 Mt. UNO. 20 R$ 161,63 R$ 3.232,60 
-----+------1---+------t------i 

Alicate De Corte 160mm UNO. 30 R$ 44,46 R$ 1.333,80 

~ 255 Alica te de pressão curvo UNO. 25 R$ 44,18 R$ 1.104,50 

256 Alicate Universal 8" UNO. 35 R$ 33,43 R$ 1.170,05 

257 Arame Farpado Com 250 Mt. RL. 40 R$ 286,61 R$ 11.464,40 

1 258 
1-259 

1- 260 

Arame Farpado Com 500 Mt. 

/\ rame Galvanizado N°lO 

/\ rame Galvanizado N°12 

RL. 60 R$ 496,32 R$ 29.779,20 

KG 50 R$ 27,00 R$ 1.350,00 

KG 50 R$ 27,07 R$ 1.353,50 
1 ---

261 /\ ra me Galvanizado N°16 KG 40 R$ 32,10 R$ 1.284,00 
-----------1----~---j------I--------+ 

262 Arame liso pa ra ce rca 1.000 m -----·+---~- _ _E_ R$ 996,87 R$ 21.9 31,14 
263 f /\ ra~-; l i ~o pa ra cerca 500 m- -- RL. 20 R$ 624,00 R$ 12.1180,00 

1 - -- - - - - --------1- -- ------·--- - ---- -- -- -

JG11 · /\ram e Reco zido N° 18 KG . 150 R$ 30,28 R$ 4. 542,00 

265 

-- ------- --------· 
/\ rame Zincado macio BWG 12 (2,77mm de 

e~p e s sura ) , ro lo de 50kg 
RL. 25 R$ 1.453,30 R$ 36.332,50 

266 Arco De Serra Com 12" . UNO. 25 R$ 41,12 R$ 1.028,00 

267 Ba lde de ferro para concreto 12L UNO. 50 R$ 24,05 R$ 1.202,50 
f-- - --l-----+------1-------l 

I-~ Balde Plá st ico_ D __ u_ro_12_L ________ ~_U_N_D __ · ~ __ 80_~ ___ R_$_1_3~,5_6--t-_R_$_1_._08_4_,_80---+ 
269 íla rra de apo io aço inox 60 cm UNO. 100 R$ 96,91 R$ 9.691,00 
~------~-~---------+------1-----~------t-------

AVENIDAB URITl,Nº 291 - CENTRO IBURITIRAMA-BA 1 CEP:47.120-000 ~ 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Aven ida Buriti, 291 - Centro 
Bu ritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

------ -·-

Broxa 15 UNO. 50 R$ 6,93 R$ 3116,50 
-- ---· -

Broxa 18 UN O. 50 R$ 7,00 RS 350,0J 
---- ---- --

Ca deado 20mm UNO. 100 R$ J5,73 R$1 .573,0D 
+----- --- --- - ----

Cadeado 25mm UNO. 100 R$ 19,62 R$ J .962 ,00 
i---- - -- --

Cadeado 30mm UNO. 90 R$ 25,03 R$ 2.252 ,70 

Cadeado 35m m UNO. 80 R$ 31,13 1\$ 2.490,40 
~---·-- -

Cadeado 40m m UNO. 80 R$ 34,54 R$ 2.763 ,20 
-----

Cadeado 45mm Ul\JD . 50 R$ 41,41 R$ 2.070,50 

Cadeado 50mm UNO. 50 R$ 48,17 R$ 2.408,50 

Caixa de ferramentas 3 galvanizada 
UNO. 10 R$ 147,42 R$ 1.471),20 

sa nfona da ----
Câmara De Ar Para Carr inho De M ão UNO. 170 R$ 23,8 2 R$ 11 .04 9,1)0 

·- t--------- - - -

Canton eira De Ferro De 1"X1 /8" Com 6 M t. BR . 80 R$ 104,99 R$ 8.399,/0 
---··- --- -- --· 

Capacete de segurança UN O. 40 R$ 21,32 R$ 852, 80 
·-------t------ - -

Carrinho De Mão Reforçado Com Pneu Com 
UNO. 50 R$ 406,04 R$ 2CU02,Jr) 

Câmara 
--------- --- - ---- --- - -

Carr inho De M ão Sim ples Com Pneu Com 
UNO. 70 R$ 202 ,60 1\$ 111 .182,0J 

Câ m ara 
- ----- - f-- -

Cavade ira Art icu lada Com Cabo UNO. 40 R$ 83, 82 R$ 3 . 352 ,'~ 1} 
- ---

Chapa Preta N° 16 M ed . 2,00 x 1,00 Mt. UNO. 150 R$ 36 ª-1_9_~ R$ 55.300,SO 
--- ~-- -- - --

Chapa Preta f\J º 18 Med. 2,00 x 1,00 Mt. UNO. 100 R$ 370, 67 R$ 37.067,00 
---

Chapa Ra iada Galvan izada Leve Com 6 M t. UNO . 70 R$ 72,27 R$ 5 .058,90 

Co rda De Ny lon Trançada 06 Mm M 350 R$ 1,53 R$ 53 5,50 

Corda De Ny lon Trançada 08 M m M 350 R$ 1,87 R$ 654 ,50 
-· -

Corda De Ny lo n Trançada 10 M m M 500 R$ 2,70 1\$ J .350,00 

Co rrente so ldável ga lvan izada 3mm M 80 R$ 25,10 R$ 2.008,00 
- -- ---

Corrente so ldável ga lvanizada 6mm M 80 R$ 45,8~_ R$ 3.666,4 0 
~- -- -

Corrente so ldáve l ga lvani zada 8mm M 90 R$ 41,4 4 R$ 3.729,GO 
-- -

Desempenadei ra aço dentada 14x27cm UNO . 60 R$ 19,93 ---~~ 1 JJ5é.80 --
Desempenadeira aço lisa UNO. 50 ~~~1~~ R$ 932 ,50 

·- ----
Desempena deira de madeira nº20 UNO. 50 R$ 23,13 1\$ 1. 156,SO 

·-

Disco De Corte 7" X 1 / 8" UNO . 80 R$ 7,50 R$ 600,00 
---- --- --- - -

Disco De Desbaste De 7" X 1 / 4" UNO. 125 R$ Jll, 20 R$ 1T75,0) 
-------------------- ----- -

Disco Para Makita (Cerâm ica ) UNO. 80 -~~_?~J 8_ R$ 1.870,40 
-- --- - ·-

Disco Para Makita (Mad eira ) UNO. 55 R$ 25,29 R$ J .390, 9S 

Durepox Com 100 Gr. (ou Sim ilar) UNO. 80 R$ 11,00 R$ 880,00 
------

Elet rodo OK 46 De 2,50 M M (Ou Sim ilar). KG 150 R$ 37,14 R$ 5.571,00 
----- -

Eletrodo OK 46 Serra lheiro 3, 25mm (ou 
R$ 41,06 R$ 6.159 ,00 

sim il ar) 
KG 150 

--

Enxa da Larga 2,5 Li bras Com Cabo UNO. 120 R$ 71,20 R$ 8 .544 ,00 
----

Enxadão Com Cabo UNO . 40 R$ 102,78 R$ 4.11 1,20 

Escada Uso Gera l Com 7 Degraus UNO. 25 R$ 299,89 R$ 7.497, 25 

Espátu la de 08 Cm UNO. 50 R$ 9 ,_~ R$ 491,50 
--~- -- ----

Facão De Aço 18" UND . 20 R$ 45,06 H$ 901,20 
-- --!----- --- --

Ferro CA-50 De 1 /2 ' Com 12 Mts. BH . 300 R$ 1 24,~ R$ 37.4 8.5,00 
--- - -

Ferro CA-50 De 1/4 Com 12 Mts. BR . 460 R$ 33 ,12 R$ 15.235,20 

) 

' 

! 
. 

1 ---------
Ferro CA-50 De 3/8" Com 12 Mts. BR . 600 ~--~$ _? ~,28 R$ 43.968,00 

-- --- - -

Ferro CA-50 De 5/16 " Com 12 M ts . BR . 800 R$ 56,16 R$ 1)11 928,0() l 
- -- --- - -· 

(77 ) 9 9982 - 9624- CNPJ: NQ 13.234 .000/0001 -06 
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' ' 
)~' ------ 2 

1 314 Fe rro CA-60 De 4.2 MM Com 12 Mts. 
-

315 
1---

! erro Red ondo CA-24 De 1 /2" Com 3 Mt. 

31G lita Mé t rica 20m 
------

l it a M ét ric a 50m 
---

3J7 

~18 

319 

320 

321 

1 urade ira Sl< il 600 V Pro fissional Ou Sim ilar 

Gan ch o para bucha SlO 

Ga ncho para bucha S8 5/8 

G_r~ mpo Pa i-a Ce_rca 7/8 "X9" 

1 
322 

Guia De Passa ge m Passa Fio Nylon Com Alma 

[ __ _ 
323 

324 

~22_ 
' 326 

1 ~~;_ 
329 

,. - -- 1 

330 

331 

332 

333 

De Cabo De Aço 20m 

Lam ina De Serra Com 12" 

Lima Pa ra Enxada 

Lima Para Serrote 

Li xa Pa ra Ferro N° 100 

Li xa Para Ferro N° 150 

Lixa Para Ferro N° 40 

Lixa Pa ra Ferro N° 60 

lixa Para Massa N° 100 
--- --·---

LixJ Para Massa Nº 120 
---- - - --·· 

Lixa ParJ Mas~a Nº 150 
·--------

Lix a Pa ra Massa Nº 60 
-

3311 L ixa Para Massa N° 80 
- - - --

335 Lixêl Pa ra Massa N° 80 
-----

336 L on a Amare la 150 Micras 4m 

337 

3112 

343 

3411 

Lon a Preta 150 Micras 4m 
----

L~ va de raspa cano longo éom reforço 

Mangueira para Jardim Com 10 Mts. 

Mangueira para Jardim Com 15 Mts. 

angueira Para Jardim Com 20 Mts. 

M 

M 

3 

IV 

ang ueira Para Jardim Com 30 Mts. 

angueira Plástica Emborrachada 

/4"X2,0 MM 
-· 

la rreta De 13o rracha 40mm 
----- ---

YIS 1 

:l!l (j 1 1 

Vlar reta De M eta l 1 l<g. Co m Cabo 
-- - ·--- -

VIJ rreta De M etal 2 l<g. Com Cabo 
- - - - - - - - - -· 

Vlar r . ta~ M etal 5 l<g Com Cabo 3117 l 1 

V18 1 r 
349 M 

350 M 

Jla r re t~_d_e -~~t~ l 2.__!S_g Se m Cabo 

ar telo C/ Cabo Ta m anho 27mm 
-

eta lo n 20x20 Chapa 20 C/6 Mt. 
1--

351 M cta lon 30x20 Chap a 20 Com 6mt 

352 M etalon 50x3 0 Chapa 20 Com 6mt 
r----

353 o cuias De Segurança 

354 

355 
,---

1

- 356 - 1 

357 1 
1- -

1 358 1 
,---

>á De l3 ico Aj untadeira Com Cabo Longo 

>á De Bico Nº 4 Com Cabo curto 
--

>á Quad ra da Ajuntadeira Com Cabo curto 

>é de ca bra 3/4 80cm 
-

>eneira Arro z 60 
-

>cneira Fe ijão 60 

De 

l3R. 800 

l3 I~. 190 

UNO . 25 
-

UNO . 20 
-- . 

UNO . 12 

UNO . 70 

UNO. 70 

KG 150 

UNO . 25 

UNO. 120 

UNO. 70 

UNO. 50 

UNO . 500 

UNO. soo 
UNO. 550 

UNO. 600 

UNO . 700 

UNO . 800 
-·------

UNO . 800 

UNO . 600 

UNO. 700 

UNO. 600 

M 70 

M 70 

UNO . 100 

UNO . 80 

UNO. 80 

UNO. 80 

UNO. 90 

M 200 
·-

UNO . 25 

UNO. 20 
------~ 

UNO . 30 

UNO . 20 

UNO. 25 

UNO. 25 

13R 140 

13R 150 

l3R 130 

UNO. 400 

UNO. 70 

UNO. 60 

UNO . 50 

UNO . 20 

UNO. 40 

UNO . 35 

PREFEITURA DE A 

-~~~~ª~-,,;:;<~ . .. ~"""·-·- · 

R$ 19,28 R$ 15.424,00 

R$ 68,60 R$ 13.034,00 

R$ 40,84 R$ 1.021,00 

R$ 76,08 R$ 1.521,60 

R$ 326,96 R$ 3.92 3,52 

R$ 0,90 R$ 63,00 

R$ 1,40 R$ 98 ,00 

R$ 24,41 R$ 3. 66 1,50 

R$ 23,72 R$ 593,00 

R$ 12,63 R$ 1.515,60 

R$ 18,35 R$ 1.284 ,50 

R$ 19,72 R$ 986,00 

R$ 4,39 R$ 2.195,00 

R$ 3,97 R$ 1.985,00 

R$ 4,35 R$ 2.392,50 

R$ 4,60 R$ 2.760,00 

R$ 1,99 R$ 1. 393 ,00 

R$ 1,76 R$ 1.408,00 

R$ 2,00 R$ 1. 600,00 

R$ 1,79 R$ 1.074,00 

R$ 1,84 R$ 1.288,00 

R$ 1,88 R$ 1.128,00 

R$ 16,26 R$ 1. 138,20 

R$ 10,60 R$ 742 ,00 

R$ 21,38 R$ 2.138,00 

R$ 34,48 R$ 2.758,40 

R$ 54,82 R$ 4.385 ,60 

R$ 70,07 R$ 5.605,60 

R$ 111,47 R$ 10.032, 30 

R$ 7,82 R$ 1.564,00 

R$ 14,19 R$ 354,7 5 

R$ 39,42 R$ 788,40 

R$ 62 ,20 R$ 1.866,00 --- ··--

R$ 187,39 R$ 3.747 ,80 

R$ 175,67 R$ 4 .391,75 

R$ 38,75 R$ 968 ,7 5 

R$ 50,57 R$ 7.079,80 

R$ 66,16 R$ 9 .924,00 

R$ 116,43 R$ 15.135,90 

R$ 10,08 R$ 4 .03 2,0_Q_ 

R$ 64,15 R$ 4.490,SQ_ 

R$ 52,45 R$ 3.147,00 

R$ 50,70 R$ 2.535,00 

R$ 67,17 R$ 1.34 3,40 

R$ 32,79 R$ 1.311,60 

R$ 31,19 ~$ 1.091,65 -- 3_?_9 j 1 

AVE NIDA BU RITI , Nº 291- CENTRO 1 BUR ITIRAMA - BA 1 CEP ' 4 7 120-000 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-0QO 

Prego Para Telha Fibrocimento Med. 18x30 

UNO. 

PREFEITURA DE A 

~~§WBft~-

!-----+---------------·-----+----~~·-------'----- - -- -

,__3_7_8-+-_Re~g~a_d_o_r _P_I á_st_i c_o_C_a_~p_. _12_ Lt_. ________ __ _JJ~~Q ___ ~$ 31,__~ __ $ 1.557,50 

Régua De Alumínio Para Pedreiro Tam . 

l,5mm x 2m 
379 UND. 30 R$ 51,52 R$ 1 5'15 ,(i'l 

·- ------·--------- ---- ----- - - - - - -
O;J i 380 Resp irador KS N Cont ra ~-~-10-~ UNO. 1.300 ----- ~$ 3,~2 R$ 5.096, 

381 Roda Para Carrinho De Mão UNO. 50 R$ 48,00 R$ 2.400, 00 
- --1--- ------ -- - - - -

382 Serrote Ouro 20" UNO. 15 R$ 59,90 ~--f{$_~~~ , 50 
-

383 Serrote Prata 20" UNO. 15 R$ 57,25 R$ 858, 75 
- -·- - - - - ----

384 Serrote Tamanho 20" UNO. 15 R$ 48,67 R$ 730, 05 
-

385 Talhadeira de Aço Tamanho 10 UNO. 50 R$ 21,97 R$ 1.098, 50 

386 Tela de Alambrado F-12 2.1/2 Mz 800 R$ 67,63 R$ 54 .104,C lü 
--

387 
Tela de arame de aço com malha hexagonal, 

RL 200 R$ 715,00 R$ 143 .000, 00 
Fio BWG 16 (1,65mm), 1,00m x Süm -------

388 Tesoura para grama 10" UNO. 25 R$ 48,99 1{$ 1.221J, 75 
1----1-----'----=----- ---------+--- ----+------- - ---- _._ - - - - --

389 Torqu ês azulejista ________ _,___U_f\ __ 10_._, __ 40 _ __13_$ _3~ 1 51 ___ H~ J .5~0,IJO 

390 Torquês de Armador N° 12 _!{:_~~ 35 R$ 39,71 ~- R$ 1.389,85 

391 Treliça de Ferro Soldada C/6 Mt. rm 300 R$ 53,57 f{$ lG .071,00, ------------- ---·1---·---··- l ____ - __ .___ -- -- ~ 

392 Treliça De Ferro Soldada Com 8 Mt. ~R--~--~º R$ 73,60 R$ 22.080,00 
1 

393 Trena 05 M . UNO. 12 R$ 27,62 f{$ 331 ,IJ-1 , 
!-----+---------------------!--·~---- - -- -- -

394 Tre na 10 M . ______ ·- -- ------~ __ U_NQ_· ___ ?5 __ R$ 59,72 /{$ 1.IJ9 3/l0 
395 Trena 7,5 M. UNO. 25 H$ 42,50 1{$ 1.062, '.11 ,__ _ __,_ _________ . ___________ .... _______ ,____ __________ ~- - - l 

396 Zinco Com Largura De 30 Cm. Chapa 26. _ M 200 R~ 21,6~ __ R$ 4.326,00 j 

397 Zinco Com Largu ra De 40 Cm. Chapa 26. _ M __ ___._ 1_5_0_...___R_$ 27 J]__ _ R_$_4_.0_90,50 

398 Zinco Com Largura De 50 Cm. Chapa 26. M 150 R$ 34,60 R$ 5.190,00 

399 Zinco Com Largura De 60 Cm. Chapa 26. M 150 R$ 42,27 1\$ 6.340,50 

400 Zinco Com Largura De 70 Cm. Chapa 26. M 130 R$ 53,57 R$ 6.964, 1 O 

401 Zinco Com Largura De 80 Cm . Chapa 26 M 110 R$ 60,57 R$ 6.662,70 

402 Aguarras 1 LT ___ UND. 70 R$ 18,65 R$ 1.305,50 

403 Areia Branca Saibrosa P/Emboço M 3 300 R$ 98,65 R$ 29 .595,00 
---~----~-----'---~----

AVENIDA BURITI , Nº 291-CENTRO 1 BURITIRAMA - BA [ CEP: 47.120-000 ~ 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ : Nº 13.234.000/0001-06 

Edital do Pregão Eletrônico para Reg istro de Preços 002/2023 -PERP Pá gina 32 d . , . 



~~~"'ª~ 
1· 1·11 .i >..'!.·', 

404 

.' -,,.Ô, I ~ .,. 

,. f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Aven ida Burit i, 291 - Centro 
Burit ira ma - Bah ia CEP. 47.120-000 

PREFEITURA DE A 

!!~LOBe~~ 
------------·-----,--------.---~----~----~ 

/\ reia Lavada M 3 300 R$ 174,67 R$ 52.401,00 
----------------1-------1----1-----1----- -j 

~0_5 _ Argama ssa 20 Kg PCT 400 R$ 19,06 R$ 7.624,00 

406 _A_r:gél_ma ssa AC - 2 C/ 20 Kg - USO EXTERNO SC. 650 R$ 30,19 R$ 19.6 23,50 

407 Arga ma ssa Colan te ACll 20Kg PCT 650 R$ 34,45 R$ 22 .392,50 
-~~- -------- - -----+------t----1--- - -1-------1 
408 Bloco Ce râm ico 8 Furos Med . 9 X 19 X 19 Cm. MIL 90 R$ 842,67 R$ 75.840,30 
--~-----------------1------l---4--'---_;_-l--_:._ __ __:._-1 

409 ~;~orc~mDe lso por Para Lage Med. 0,7x33cm UNO. 100 R$ 12,20 R$ 1.220,00 

1

11_.!Q__B_r::ita 3/4 M 3 250 R$ 254,25 R$ 63.562,50 

411 Brita 3/8 M 3 150 R$ 249,70 R$ 37.455,00 

412 Brita N° O M 3 80 R$ 219,17 R$ 17.533,60 
' - ------------ ---r - ---.-·---+------+------ 1 

413 ll r ita N° 1 M 3 250 R$ 217,83 R$ 54.457,50 
- ---------------·t-----t----+-------J-------1 

414 Ca l hidratado co m 20kg SC. 40 R$ 48,33 R$ 1.933, 20 

415 _ Cc.i l v i rgem_JJ_~a re b~~_?_c_o_m. __ 20 __ k_g ________ S_C._ -+-_ 2_5 __ 0_+-_ R$ 19,58 R$ 4. 895,00 

1116 _ , Ci rn e n to _c~ ~!_Y_5 __ 0_l<_~g~. --------r--s_c_. -+-3_._Go_o__..,ir-- ___ R_$_4_7_, 9_9-+--R_$_1_7_2_. 7_6_4_,o_o 
417 Cora 11te p~a tint a cores diversas 50g UNO. 300 R$ 5,66 R$ 1.698,0_Q_ 

1118 fm0 nda Em PVC Para Forro C/6 Mts. BR. 140 R$ 50,83 R$ 7.116,20 
- --~----------r----+----+-----+-------. 

ti l9 __ lsrn a l t~ Sintéti co 3,600 Lt. UNO. 125 R$ 119,63 R$ 14.953,75 

420 Lsma lte Sintéti co 900 MI. UNO. 250 R$ 33,57 R$ 8.392,50 

421 Lspaçador pa ra piso 4mm UNO. 400 R$ 4,50 R$ 1.800,00 

I 422 Fixa dor 150 M L P/Tinta Em Pó . UNO. 450 R$ 2,02 R$ 909 ,00 

1 

-- F o-;:-ro Em PVC Normatizado C/20 CM De 
423 M 2 850 R$ 31,72 R$ 26.962 ,00 I La rgura 
-4~-Ma~s-sa-Co_r_r-id_a_A_c-rí-li c_a_1_8_L_t_. ------r--U-N_D __ -+- 1-1-0- 1--R-$_l_6_5_,2_0-+--R- $- 18- .-l -72- ,-00 

- -~----------------+-----<----+-----+-------~ 

-~5- Ma ssa Corrida Acrílica 3,6 Lt UNO. 130 R$ 35,40 R$ 4 .602 ,00 

426 Massa Corrida PVA 1 Lt . UNO. 70 R$ 10,80 R$ 756,00 
--------------- - ------1- -----t---+-----t------I 
427 Massa Corrida PVA 18 Lt. UNO. 110 R$ 64,24 R$ 7.066,4 0 

- ----
428 Massa Corr id a PVA 3,6 Lt. UNO. 90 R$ 31,86 R$ 2. 867,40 

- -----·---------·------r---
·129 

1130 

431 

432 

433 

Neu t ro l impe rm ea bi lizante C/ 18 Lt. (ou 
UNO. 50 R$ 409,16 R$ 20.458,00 

1 si r ni l.ir) 
- ------- ------·----+-----

cu t ro l impe rm eab iliLan te C/ 3,6 Lt . (ou 

simi la r) 

Pi11Ce l De l " 

UNO. 45 R$ 142,94 R$ 6.43 2,30 

UNO. 140 R$ 3,43 R$ 480,20 
------------------J-----+-- --+-- ----+------j 

Pince l De 1, 5" UNO. 160 R$ 5,54 R$ 886,40 
--------------+-----t--- --+------+-------l 

Pincel De 2" UNO. 160 R$ 6,59 R$ 1.054,40 
--------

_4 34__ _P~n c e_l_D_e_2_,_5 '_' __________ _, __ U_ N_D_. __,__ 1_6_0__, ___ R_$ _8_, 7_3-t--_ R_$_1_.3_9_6_,8_0_, 

435 

436 

437 

438 

Pincel De 3" 

Piso PE I 3 M ed . 45x45 Cm . 

Piso PE I 4 Med . 4Sx45 Cm . 

Piso PE I 5 M ed. 4Sx45 Cm. 

UNO. 120 R$ 10,67 R$ 1.280,40 

M 2 450 R$ 40,40 R$ 18.180,00 

M 2 SOO R$ 35,91 R$ 17.955,00 

M 2 1.000 R$ 44,63 R$ 44 .630,00 
~- --------- ------+----+--- -+- ----+--------; 

439 Pó de Br ita M 3 50 R$ 306,00 R$ 15.300,00 
-------------- ----+-----+-----+-------'-+------'---i 
4 ~0 __ Re ju_nte Flexível P/ Cerâmica KG 400 R$ 7,73 R$ 3.092,00 

44 1 f{e ves ti rn ento Cerâmico M 2 1.200 R$ 44,25 R$ 53.100,00 

11112 j Roda F~ r~E~1 Pyc Moldura do C/ 6 Mts. BR 400 1~$ 41,53 R$ 16.612,00 

1J113 'f{o lo D~ tspu121a 5_c~n _. C __ o_m_ C_ab_o _____ t-_U_N_D_._
1 
__ 1_5_0__..,_ R$ 5,27 R$ 790,50 

!)LI !) 1 f{O lll De Espuma 9cm . Com Cabo UNO. 150 R$ 6,27 R$ 940,50 

ljll5 ~{o l o De Esp um~Pª!ª Textura Com Cabo UND. _ __ 8_0 __ ., __ R_$_4_3_,_30-+-_ R_$_ 3._4 __ 6_4,_0 __ 0 

446 l~o l o De Lã 23cm Com Cabo UND. 130 R$ 18,63 R$ 2.421,90 
- - - - -- ·---·-----+---------< 

4117 Telha Ce râm ica M IL 80 R$ 895,00 _.8$ 71.600,00 
- _l__ - -- --------------~----~----'---'---_;____JL.+-..::..:..----..:__ _ _, 

AVE NIDABUR ITl,Nº 291 - CENTRO jBURITIHAMA-BA 1 CEP:47.120-000 \.n~ lGJ 
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470 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/000 1-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Burit i, 291 - Centro 
Buritirama - Bah ia CEP. 47. 120-000 

--------
Te lha De Fibrocimento Med . 

UNO. 130 
1,83xl,10x0,05mt 

Thinner 1 L UNO. 150 

Thinner Com 5 Litro (ou Similar) GL 40 

Tinta Asfáltica Impermeabilizante 18 LT LT 50 

Tinta De Piso 18 Lt . Cores Variadas LT 65 

Tinta De Piso 3,6 GL Cores Variadas LT 50 

Tin t a Em Pó com 20Kg se 600 

Tinta Látex Acrí li ca 18 Lt . UNO. 230 
----

Tinta Látex Acrílica 3,6 Lt . UNO. 120 

Tinta Látex Comum 18 Lt. UNO. 150 
-· 

Tinta Látex Comum Com 3,6 Lt. i UNO. 100 

Tinta Spray Preto/ Branco, Secagem Rápid a UNO. 
120 

Mu lt1uso 400m l -- ---- -- --------

Vedacit impermeab 1l 1zan te Com 3,6 Lt. (ou UNO. 
130 

Similar). 
-

Verniz Incolor 3,6 Lt . UNO. 60 
-

Zarcão 3,600 Lt LT 20 

Cilindro Para Fechadura UNO. 150 

Compensado M edindo 2,20xl,60x10mm UNO. 150 

Compensado Medindo 2,20xl,60x15mm UNO. 150 

Compensado Medindo 2, 20xl,60x4mm UNO. 140 

Dobradiças Cromada de 3" UNO. 130 

Dobradiças Zincadas De 4" Com ~ Pç . CJ . 140 

Fechadura Externa Com Cilindro UNO. 100 

Fechadu ra Interna Com Cilindro UNO. 90 

Fechadura Para Banhe iro UNO. 90 
- --- --·-- t--------

Ferro lho Para Portas E Jane las UNO. 80 

Jan ela Metá li ca Extra Reforçada De 

1,20xl,OO 
UNO. 40 

Janela Metá li ca Popu lar De 1,00xl,00 UNO. 15 

Maçaneta Para Fechadura UNO. 100 

Madeirit Resinado Med. 2,20xl,10x9mm UNO. 240 

Parafuso de Madeira 2,2x50rrim UNO. 300 
1---

Parafuso de Madei ra 2,8x12mm UNO. 300 

Parafuso de Madeira 2,8x16mm UNO. 300 

Parafuso Fra ncês M ed. 1/4"X4" UNO. 220 
-

Parafuso Francês Med. 3/ 8"X3". UNO. 200 

Parafuso Francês Med. 3/ 8"X4" UNO. 190 

Parafusos M ed. 5/16"X110 Mm P/Te lha UNO. 170 
·-~· 

Porta De Alumínio Com Basculante 
0,80x2,10 M t. 

UN O. 5 

Po rta De Imbuia Med . 0,60x2,10 Mt. UNO. 4 
·---------

Po rta De Imbuia Med. 0,70x2,10 Mt . UNO. 5 ----------------------·----- -·-----

Po rta Li sa P/P intura De 0,60x2,10 Ml. UNO. 4 

- -- -

R$ 86,83 R$ 1l .28 7,90 
-

R$ 22,42_ R$ 3.36. 
>------

R$ 97,77 R$ 3.91 
-

R$ 412,35 R$ 20.61 

3-,001 
0,8() 

7,50 
-- -i 

R$ 346,50 R$ 22 .52 

R$ 81,08 R$ 4.05 

2,S'J 1 
- 1 
~OOj 

R$ 88,27 R$ 52.96 2,00 

R$ 272 ,54 R$ 62.68 

RS 65,67 R$ 7.88 ( 
--- ---- -

--~147,25 R$ 27 .08 

!J , 2)' 

)/10 j 

7,')J: 

RS 58,30 
--

R$ 22,00 
- --

R$ 60,60 
-- --

R$ J 38,60 

RS 95,85 

R$ 35,28 

RS 227_~ 
R$ 300,07 

R$ 127,48 

R$ 3,74 

R$ 13,68 

R$ §9,68_ 

R$ 56,28 

R$ 53,19 

R$ 9,64 

1\$ :- .83 O,:J') 
-

R$ 7.Gll O,OJ 
---

s 7.87 
~-

R$ 8.31 

R$ 1.91 

R$ 5.292 

R$ 311 .11 
-----

R$ 45.01 

~)0' 

7,00 

,DO 

9,00 

0,50 

R$ 17.847 , 21) 
- ' 

R$ 486 

R$ J.915 
- -

R$ 6.968 
- -

R$ 5.065 
- ----

1\$11 .787 

1~ ::, n1 

,20 i 
~2 0 J 

,00 ! 

,20 1 

101 
' ·I 
, 20 

- -- - . -- -

R$ 392,00 
---- -

RS 264,33 

R$ 28,47 

R$ 92,93 
- -

R$ 0,31 

R$ 0,27 

R$ 0,28 

1\$ 1,83 
--

R$ 3,57 
---

R$ 4,12_ 

1\$ 1, 72 
---

R$ 664,08 
--

R$ 248,47 
- --- -

R$ 225,48 

R$ 236,67 

R$ l'.J .680 
-- -

R$ 3.96!J 
-- - -

R$ 2.847 

R$ 22 .303 
1-------

R$ 93 

R$ 81 

r~ s 84 

R$ 402 
~------

R$ 714 
1------- ---

R$ 792 
f-- - - -

1\$ 292 
-- -

,00 

,95 

,00 
1 

,20 1 

,00 

,00 

,00 

,60 

,00 

,30 

, 1 ') 

R$ 3.32 O,!J O 
~ 

-

- - -

R$ 993 

R$ 1.127 
-

H$ 9!J 6 

,88 

,!JO 

,68 1 

-- ----- ----- -- - - - - - - 1 

Po rta Li sa P/Pi ntura De 0,70x2,10 Mt. UNO. 10 R$ 243,59 

Porta Lisa P/Pin tu ra De 0,80x2,10 Mt. UNO. 15 R$ 209,71 

Po rta Metál ica Extra Med . 0,60x2,10 Mt. UNO. 15 R$ 428,33 

AVENIDABURITl , Nº 291- CENTRO IBURITIRAMA - BA 1 CEP:47.120-000 
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,90 
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R$ 3.145 

R$ 6.424 
_, 65~ 
__ , 9~ J 
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491 
Porta M etálica 

0, 80x2,10 M t. 

Extra r~ e força d a M ed . 
UN O. 25 R$ 441,67 R$ 11.041, 75 

---

492 Porta Metálica Popular De 0,60x2,10 M t. UNO. 15 R$ 299,33 R$ 4.489,95 

493 Porta M etálica Popu lar De 0,70x2,10 M t. UNO. 10 R$ 302,67 R$ 3.02 6,70 
- --

494 J)orta Metá lica Popular De 0,80x2,10 Mt . UNO . 20 R$ 302,67 R$ 6.053,4 0 
--- -

Tá buas De Pinos Med. 2,50x23,0 Cm . 3 
R$ 50,83 R$ 12.707,50 495 

rnetr~de c~ mpr. ____ 
PÇ 250 

1 - - -

49G 
Táb uas De fJ inos Med. 2,50x30,0 Cm. 3 

PÇ 260 R$ 58,90 R$ 15.314,00 
met ros de cu mpr. 

497 Vitrô De Alum ínio C/Vidro De 40x40cm UNO . 20 R$ 64,87 R$ 1.297,40 
- --

498 Vit rô De Al um ínio Med. 60x60 Cm. UNO. 20 R$ 111,27 R$ 2.225,40 
- -

499 Vit rô De Alum ínio Med. 60x80 Cm. UN O. 20 R$141,73 R$ 2.834,60 

~~~OR TOTAL R$ 3.649.814,69 

(Três mi lhões, se iscentos e quarenta e nove mil e oitocentos e quatorze rea is e sessenta e nove 

centavos ) 

6 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 

6.1. O prazo de entrega do (s ) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo 

de 24 (vin te e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido . 

6.7 . A contra t ada deverá entregar qualqu er quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto , es tip ular em sua proposta de preços, cota mínim as ou máx im as, para remes sa do 

produto , send o que as quantidade s me ncionada s sã o es t imadas para OJ (um) ano . 

6.3. Não se rão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daque las constan tes na (s) 

proposta (s) ve nce dora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

uni ún ico ite m, o Mun icípio rese rva -se o direito de escolher a que me lhor lh e conv ier. 

6.4. Veri f icad a a desco nformidade de algum dos produtos, a lic itante vencedora deverá 

promover as correções necessárias de imedia to (entende - se como imediato o prazo de 24 

(v inte e quat ro) horas, suje itando-se às pena lidades previstas neste edital. 

6.5. Toda e qualquer ent rega de material fora do estabe lecido neste termo de referência, será 

imed iatamente notifi ca da à (s) licitant e (s) vencedora (s) que fica rá (ão) obr igada (s ) a substituir 

os materiais, o que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 

tais sub stituições, podendo serem ap licadas também às sanções. 

6.(1 /\en trega pode ser feita DIAH IAM ENTE confo rm e necessidad e do M unicípio, por não te r 

loca l pa i a armazename nto, pode ndo a lici tan te firmar dec laraçã o no momen to do 

Credenc iam nto sob pe na de não ser ace ita no ce rtam e. 

6.7. /\ empresa vencedora deverá entregar qua lquer quantidade so licitada pe lo Mun icípio, 

inclusive uma única unidade, não podendo, portanto, es tipu lar em sua proposta de preços, cota 

mínima ou máx ima, para rem essa do produto, se ndo que as quantidades menciona das no 

Anexo 1 deste ed ital, são estimadas para 01 (um) ano, podendo firm ar declaração de en treg a de 

qualqu er qua ntidad e no momento do Credenc iamento. 

AVEN IDA BUHITI, N2 291-CENTRO 1 BURITIRAIVIA- BA 1CEP:47.120-000 
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6.8 . Todavia, trata-se de medida por _ve zes necessária , porquan to a necessidad e consta nte da 

gestão ao real izar suas atividade_?,__~m especial a Se~ reta ria M unicipal de Infraestrutu ra, Obras e 

Servi ços Púb licos, de es tar se mpre reg ui1 itando estes orodutos. vez que a mesma rea liza vários 

se rvi ços que dema nda a entrega_i medi i.lta , sob pena de paralisação dos mesmo s, serviços esses 

que muitas das vezes são imprevisíveis, além não lermos loca is apropr ia dos pa ra 

armazenamento . 

7 - MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços do Tipo Menor Preço por Item. 

8 - DO RECEBIMENTO: 

8.1. Para o recebimento do objeto desta li citação, o Município desig na rá no míni mo 01 (um) 

se rvidor, nomeado através de Portaria, que fará o recebim ento nos t ermos do Ar t. 73 , 11, "a" e 

" b", da Lei nQ 8.666/93, da segui nte forma: 

a) provi so riamente, no ato da en trega, para efeito de posterior verifi cação da conformidade com 

o solicitado na licitação; 

b) definit ivamente, com a emissão do respect ivo Termo d~ Recebi men to, no prazo máx imo de 

05 (c inco ) dia s consecutivos contados após o recebimen to provisó rio . 
' 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 

O prazo de validad e da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 m eses, inc luídas 

eventuais prorrogações, conforme o estabe lecido no Inciso Ili, § 3Q do Art. 15 da Le i nQ 8.666 de 

1993 . 

10. DO CONTRATO: 

Durante o prazo de validade do REGISTRO DE PREÇOS, a empresa detentora da Ata poderá se r 

convidada a firmar Contrato de fo rnec imento com vigência de 12 (do ze ) meses, observadas as 

condições fixadas no Edital e as determinações con tidas na legislaç ão pertinente, observado o 

di sposto no Art . 57, da Lei nQ. 8. 666/93; 

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

11.1. É vedado efetuar acrésc imos nos quantitativos fi xad os pe la ata de regis tro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o§ lQ do art . 65 da Lei nQ 8.666, de 1993; 

11.2 . Os contratos decorrentes do Sistema de Reg ist ro de Preços deverão ser assinados no prazo 

de validade da ata e poderão ser alterados, desde que ve rificado o disposto no ar t. 65 da Lei nQ 

8.666, de 1993. 

Buritirama/BA, 21 de junho de 2023 . 

Manoel Marques Viana 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Serv iços Púb licos 

Portaria 007 /202 1 
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PREFEITURA DE A 

Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

. ANEXO li {MODELO) 

PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Elet rônico pa ra Registro de Preços nQ 002/2023-PERP 

Processo Ad m in istrat ivo nQ 086/2023 

-~B:lllBe~~ ,;:M.. --'C·. ·-· 

Deverão co nstar obriga tor ia mente na proposta todos os itens, sob pena de desclassificação . 

1. Identificação do concorrente: 

Fornecedo r : __________________________ _ 

Endereço: ___________________________ _ 

Cidade: _____ _ Estado: ------
Bai rro : ___________________ CEP ________ _ 

Te lefone: e-ma il : --------
C N PJ/CP í ___ lnsc. Est.: ______ lnsc. Mu n. _____ _ 

Ag encia e n. Q da conta bancária 

2. OBJETO : FUTURA E EVE NTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS A 

ATE ND ER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E SUAS SECRETARIAS, 

co nforme descri to no AN EXO 1 - participação ampla, de acordo com o estabe lecido pelo ed ital. 

3. Pra zo de val idade da proposta: A presente proposta terá validad e de 60 (sessenta ) dias, 

contados a pa rti r da data de sua entrega . 

4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data 

da entrega efetiva dos produtos, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

ates ta da pel os se rvid ores responsáveis. 

5. Apresentação da p ro posta: Observação: A proposta deverá ser apresen tada digitada, datada, 

rubr icada e dev idamen te assinada pelo re presen tante lega l ou forma lmen te const i tu ido para 

tal, sem emen das, ras uras, entre linhas ou ressa lvas . 

(Loca l e data ). 

Nome e ass inl.ltura 

Número do Doc umento de iden tidad e 

NC1mero do C. P.F. 

Cargo 

OBS.: A pro posta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

AVE NIDA BU RITI , Nº 291-CFNTRO 1 BUR ITI RAMA- BA 1 CEP: 47.120-000 ~ 
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1 < t 

ANEXO Ili (MOOUO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Pregão Eletrônico para Registro de Pr~ços nQ 002/2023-PERP 

Processo Administrativo nQ 086/2023 

PREFEITURA DE 1. 

~mae~~---

(Nome da em presa). Inscri ta no CNPJ sob n .º XX .XX X.XXX/XXXX-XX, se d iad u à (endereço 

co mpleto ), DECLARA sob as penas da Lei que até a pre sente data inex istem fatos impedit ivos 

pa ra sua habilitação no processo licita tório supracitado e, da mesma forma aind a es tar cien te 

da obrigatoriedade em declarar ocorrências poster iores inerentes ao processo li cita tó ri o em 

questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F . 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferel"!cialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO IV (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Elet rônico pa ra Registro de Preços n!! 002/2023-PERP 

Processo Admin istrativo n!! 086/2023 

(Nome da empresa ). Inscr ita no CNPJ sob n.!! XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

comp let o ), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 

at ravés dos docum entos in tegrantes dos enve lopes "B", sob pena de sujeiçã o às penalidad es 

prev ista s nes te Edi ta l. 

(Loca l e data) . 

orne e ass ina tura 

Nú m ero do Docume nto de ident idade 

Nl'.1m ero do C. P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponent e e carim bada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO V (MODELO) 

PREFEITURA DE 

~Wfi~íD~ __ -

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 002/2023-PERP 

Processo Administrativo nº 086/2023 

(Nome da empresa ). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX. XXX/XXXX-XX, sediad CJ à (endereço 

comp leto), DECLARA sob as pen as da lei. sem prejuízo das sanções e multas prev istas neste ato 

convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termo s do 

enquadramento previsto na Lei Com plem entar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na ín teg ra , estando ap ta, portanto, a exe rcer o direito de preferência como 

critério de desempate no proced imento licitatório, rea lizado pe lo Mun icípi o de Burit irama, 

Estado da Bahia. 

(Local e data) . 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em pape l timbrad o da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n!! 002/2023-PERP 

Proc~sso Ad min istrat ivo n!! 086/2023 

(Nome da emp resa ). Inscrita no CNPJ sob n. Q XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 

com pleto), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico para 

Regi st ro de Preços 002/2023 -PERP, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 

27 da Le i 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega m enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Loca l e data ). 

Nome e assina tura 

Núm ero do Documento de identidade · 

Nú m ero do C. P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta decla ração deverá se r emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR/ DIRIGEl\JT~ OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

Ar t. 09 da Lei Fe deral 8.666/93 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2 002/2023-PERP 

Processo Administrativo n2 086/2023 

(Nome da empresa) , inscrita no CNPJ sob n. 2 XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediad a à (endereço 

completo), DECLARA, sob as pena s da le i, para fins habili tação no Pregão Eletrônico 002/2023-

PERP, que: 

) Não possui propr ietário, sócios ou func ionários que sejam serv idores ou agentes po lít icos 

do órgão ou entidade con t ratante ou responsáve l pela licitação; 

) Possui proprietário, sócios ou func ionários que seja m se rv idores ou agentes po líticos do 

órgão ou entidade cont ratante o u responsáve l pe la licitação ; (nes te caso, pree ncher as 

informações comp lementares abaixo) . 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR ES: 

Preencher com o nome do proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, o ca rgo e o loca l ond e 

trabalha - lotação . 

Por ser verdade, assumo inteira responsabi lidade pelas informações prestadas, es t ando ciente 

de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em le i. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrad o da empresa 
proponente e cari mbada com o número do C.N.P.J . 
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ANEXO VII I 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Burit ira ma, inscr ito no CNPJ/MF sob o nº __________ , co m Sede 

Adm inist ra tiva na Ave nida Bur iti, 291, Centro, Buritirama - Bahia , neste ato represe ntado por 

seu Prefeito, Arival Marques Viana, portador da Cédul a de Id entid ade nº 218 .991, SSP/DF, 

insc ri to no CPF/MF sob o nº 090.717.091-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ..... ......... .... .... ..... .............. .... .. ., estabe lecida no Rua .... .... ...... ......... ..... ........ ..... . ., nº. 

CNPJ Nº . .... .... .. ... ...... ....... ................. ..... , pelo seu representante infra-assinado, 

do ravante de nominada FO RNECEDORA, nos termos do Art . 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, Lei Federal 10.520/2002; que institui a modalidade pregão, Decreto Federal 

Nº 7.89 2, de 23 de Janeiro de 2013 e Decre to Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevere iro de 

2021 e das demais normas legais apl icáveis e, consid erando o resu lta do do PREGÃO 

ELETR ÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-PERP, f irmam a present e Ata de 

l~ eg i slro de Preços, obedecidas as di sposições da Lei Federa l nº 8.666/93, suas alterações 

pos teri ores e as con dições segui ntes: 

CLÁUSULA PR IMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata f icam registrados os seguintes preços, para eventual aqu isição, 

de forma parcelada, de , abai xo espec ifi cados: 

ITEM DESCIRÇÃO UNO QUANT. CÓDIGO MARCA P. UNIT 

L --

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALI DADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 A pres nte /\t<.l de l~eg i s lro de Preços terá a valida de de 01 (um ) ano, co nta dos a part ir da 

da ta de ass inatura. 

2.2 . Nos te rmos do art. 15, § 4º da Lei Fed eral nº 8.666/93, durante o pra zo de validade desta 

/\ ta de l~e g ist ro de Preços, o Municípi o de Buritirama não será obrigado a aquis ição , 

exclus ivamente por se u in termédio, os materiais referidos na Cláusula Pr imei ra, pod endo 

ut ilizar, para ta nto, ou tros me ios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 

ca iba recurso ou inde ni zação de qualquer espécie à emp resa· dete ntora. 

2.3 . Em Célua aq uis ição decorrente desta Ata , se rão observada s, quanto ao preço, as cláusulas 

e condi ções cons tantes do Pregão Eletrônico Para Regist ro de Preços Nº 002/2023-PERP, que 

precedeu a int eg ra do prese nte instrumento de comprom isso, independen temente de 

tra nscr içã o, por ser de pleno co nhecimento das partes. 

P. TOTA L 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO: 

PREFEITURA DE 1t 

~~m.BelJl~-,..-_ ·-~·-ª "'!"- •-· 

3.1. O pa ga mento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferênc ia das 

quantidades solicitadas pelo Município , mediante crédito em conta corren te em nome da 

empresa fornecedora , na instituição bancária apontada pela mesma . 

3.2. Para pa ga m ento, a empresa deverá ap resentar no Setor de Protocolo na Secretaria 

Munic ipal de Planejam ento, Administração e Finanças, loca li za da na Av . Buri ti , 291, Centro , a 

no ta f iscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respec tivo empenho, 

deve ndo ser em it ida em nome da Re qu is ita nte. 

3.3. Al ém da nota fi sca l e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deve rá 

(ã o) apresentar e man ter atuali zados (durante a validade do reg ist ro) os seguintes 

documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a Federal, Fazenda Est adual e Municipal, re lat iva à sede ou 

dom icí li o do proponente, dentro de seu per íodo de valid ade; 

3.3.2 Prova de regul aridade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularida de de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de se u período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , expedida gratu ita e e let ro nicamen te, 

pa ra com prova r a inexistência de débitos inadimplidos peran te a Justi ça do Tra balho . 

3.4. Nos paga men tos rea lizados após a data convenc ion ada, incidi rá ju ros de 0,5% (cinco 

déc im os por cento) ao mês, até a data da efetivaçã o do pagamento e co rreção monetária pe lo 

índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entrega do (s) produtos se rá de imediato (entende -se como imed iato o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de 

pedido . 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidad e so licitada pelo Municípi o, não pod endo, 

portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máxima s, pa ra remessa do 

produto, sendo que as quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano 

4.3 . Não serão ace itos na entrega , materiais de marcas diferentes da quelas constan tes nri (s) 

proposta (s ) ve ncedo ra (s ). No caso de propostas que aprese ntarem mais de uma marca para 

um único item, o Mun icípio rese rva -se o direito de esco lher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verifi cada a desconformidade de algum dos produtos, a li ci tante vencedo ra deverá 

promover as correções necessárias de imediato (entend e - se como im ed iato o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste ed ital. 
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4.5 . Toda e qualquer en trega de material fora do estabe lec ido neste edital , será 

imediatamente notificada à (s) licita nte (s) vencedora (s) que ficará (ão ) obrigada (s ) a 

subst ituir os materiais, o que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua 

con ta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas na 

cláusula sex ta . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município : 

5. 1.1. /\Lesla r na s Notas Fi sca is/faturas a efetiva entrega do obje to desta Ata , conforme ajuste 

rep resenta do pe la Not a de Empenho; 

5.1.2. /\ pl ica r à Deten tora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso ; 

5.1 .3. Pre sta r à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada , necessária 

à perfei ta execução do empenho; 

5.1.4. Efetua r o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no se to r competente; 

5.1.5 . Not ifi car, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção . 

5.1.6. fJrom over os pagamentos dentro dos prazos legais . 

5.1.7. /\co mpan har e f isca lizar é.l execução do contrato , comunica ndo à Detentora as 

oco rrências que a se u cr i tério ex ij am medidas corret ivas. 

5.2. Da Dete ntora da Ata : 

5.2.1. Serão de inteira responsab ilidade da empresa, os encargos t rabalhistas, previdenciários, 

f isca is, com erc iais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 

Município de qua lq uer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenc iária s, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabi lidade civil e penal, 

deco rrente s dos se rviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da 

presente ata , com pe rfeição e acuidade . 

5.2.3. Deverá a empresa manter atua lizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando oco rre r) , como sa lário de empregados e qua isquer outros, ficando a cargo da mesm a 

a resp o,1sa bil idade por quaisque r acidentes que possam vir a se r ví t imas seus empregados, 

quando em serviço , e por tudo quanto às leis trabalh ist as e previdenci ária s lhe asseguram. 
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5.2.4. A empresa será responsáve l po r quaisquer danos materia is e/ ou pessoa i ~ ca usa dos ao 

Municíp io, ou a t erce iros, provocados por seus empregados, ainda que por om iss5o 

involuntá ria , devendo se r adotadas, dentro de 48 roras, as provid ências necessórias para o 

ressa rcimento . 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, tod os os escla rec imentos que forem so licitados 

pe lo Mu nicípio, e cujas rec lamações se obriga a atender pro ntamente. 

5.2 .6. No valo r reg ist rado estão inc lu ídas toda s as despesas de fretes, taxas, impostos e 

seguros, bem co m o qua isquer outros enca rgos que incidam ou venham a incidir sob re o 

produto . 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

6.1. Pe lo inad implemento das o~lrigações, seja na condi ção de par ticipa nte do pregã o ou de 

contratante , as lic ita ntes, confo rme as infrações estar5o suje ita s às segu intes penalidades 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos proqutos, no prazo previsto neste edital , se rá 

aplicada mul ta na razão de 10% (dez po r cento), so~re o va lo r inadi mp lido, até S (ci nco) dias 

co nsecutivos. Ap ós esse pra zo, pod erá, t ambém, ser anulada a nota de empe nho e/ou 

impu ta da à li citante vencedora a pe na prevista no Art. 7º, da Lei Federa l nº 10.S20/2002, pe lo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado nes te 

edi tal, aplicação de multa na ra zão de O, SO% (cin quenta ce ntés imos por ce nto), po r dia de 

at raso, sobre o valor inad impl ido, pe rm itido até OS (r:1nco) dias consecutivos de atraso. /\pós 

esse prazo, poderá, t ambém, se r anu lada a nota de empen ho e/ou imputada à lici tan te 

vence dora a pena prevista no Art . 7º, da Lei Federal nº 10.S20/2002, pe lo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

6.1.3. Pe la entrega dos produtos ern desaco rdo com o solicitado, ap li cação de mul ta na razão 

de 10% (dez po r cento ), sobre q valor inad im plido, por infração, com prazo de até OS (cinco) 

dias co nsecutivos para a efet iva adeq uaçã o. Após 02 (duas ) infrações e/ou após o prazo para 

a adequação, poderá, também, se r anulada a nota de empenho e/ ou imp utad a à licitan te 

vencedora a pena prevista no Art . 79., da Lei Federal nº 10.S20/ 2002, pe lo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

6.2. Nos t ermos do art. 7º, da Lei n. Q 10.S20, de 17/07/2002, a licita nte, sem preju ízo das 

de m ais co mi nações lega is e cont ratuais, poderá f!car, pe lo prazo de at é OS (c inco ) anos, 

imped ida de li citar e contratar co m a Administração Pública e ter cancel ado o Regist ro 

Cada stral de Fornecedores do Mu nicíp io de Burit iram a, nos casos de: 

a) apresentação de docum enta çã o fa lsa ; 

b) reta rdamen to na execução do obje t o; 

c) não-manut enção da pro post ê! ou lance verba l; 
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cl } comp ortam ento iniclôneo ; 

e) fraud e ou falha na execução do contrato . 

PREFEITURA DE A 

~!!6W8ft!JlL 
.V ·----- ... _ 

6.3. Será fac ulta do à lici t ante o prazo de 05 (cinco) di as úteis pa ra a apresentação de defesa 

prév ia, na oco rrên cia de qua isquer das situações previstas nesta cláusu la. 

CLÁU SULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Co ns iderado o prazo de validade esta belecido no item 2.1, da Cláusula Segunda, da 

presente Ata , e, em atendim ento ao§ 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29.6.1995, ao 

/\ rt . 3º, § 1º, da M edida Provisória l.48?-16, de 2.10.1996, e demais leg islações pertinentes, é 

vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (d oze) 

meses co nta dos a pa rtir da data de recebimento das propostas indicada s no preâmbulo do 

Ed ita l de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 002/2023-PERP, que integra a presente 

Ata de Reg istro de Preços. 

7.2. Fica re ssalva da a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

c m face ela superveniência , praticados no merca do, com a finalidad e de manter o equi líbrio 

econômico finance iro da avença . 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. /\ prese nte Ata de l~ egis tro de Preços pod erá ser cancelada, de pleno dire ito pela 

ad m in istração, quando: 

8.1.1. a dete ntora não cump rir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a deten tora não retirar qualquer Nota de Empenho, no pra zo estabelecido e a 

ad m inist raçã o não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a cr ité ri o da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qua lquer das hi pó teses de inexecução total ou parcial de co ntrato deco rrente de 

regis t ro de preços, se assi m for decidido pe la Adm inis t raçã o, co m obse rvâ ncia das dispos ições 

legais; 

8.1.5. os preços reg istrados se ap rese ntarem superiores aos praticados no merca do, e a 

cle ten tora não acata r a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justifi ca do pela 

Ad minist ra çã o; 

8.2. A comun icação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

f it a por co rres pondência com av iso de receb imento, juntando-se o comprovante ao processo 

ele adm inist ração da presente Ata de registro de Preços. No caso de se r ignorado, incerto ou 
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inacessível o endereço da detento ra, a comunicação se rá fe ita por pub licação no Diário Oficial 

do Município , por 2 (duas) veze s con secutivas, cons iderando-se cance lado o preço e reg istrado 

a partir da última publicação . 

8.3. Pe la dete ntora, qua ndo, med iante solici tação por escrito, comp rova r estar im r ossibil i tad a 

de cumpri r as ex igê ncias desta Ata de Reg istro de Pr eços, ou, a juízo da Adm inistrcJ ç.ã o, quando 

comprovada a oco rrê ncia de qualquer das hipóteses prev istas no Art. 78, inc iso s XIII a XV I, da 

Lei Fed eral nº 8. 666/93, alterad a pela Lei Federa l nº 8 .883/ 94. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços reg ist rad os deverá se r 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Admini stração a ap licação das 

penalidades previstas na Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido . 

CLAUSULA NONA - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1 . O órgão ge renciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

9.2. São órgão s e entidades púb licas participantes do registro de preços: 

Item 

nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

---- --------

Órgão s P<J rti cipa ntes 

--- --·-· ··--- -- - . -- --
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

- - - --
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- -----
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-----------------
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SO CIAL 

--
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DES ENVO LVIM[NTO RURAL 

TE E LAZER SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR 
---- - --------------

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10..1. A ata de registro de preços. durante sua validade, pode rá ser util izad a por qualque r 

órgão ou ent idade da ad m inistração pública que não tenh a part icipado do certame 

li citató r io, med iante an uência do órgão gere nciador, desde que devidamente 

justifi cad a a vantagem e respeitadas, no que coube r, as co nd ições e as reg ras 

es tabelecida s na Lei nº 8.666, el e 1993 e no Decreto nº 7 .892, de 20 13 e Dec reto 

Municipal Nº 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifest ação do órgão gerenciador de que t rata o su bi tem anterior, 

salvo para adesões feitas por órgãos ou ent id ades de ou t ras esfe ras 

federativa s, fica condicionada à real ização de estudo, pel os ó rgãos e pe la s 

en tidades que não participaram do registro de preços, que de monst re o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidad e para a admi nist ração 

pública municipal da utilização da ata de registro de preços, co nforme 

estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA DE A 

~~BDJBernt V . .•- . ..._ 

10.2. Caberá ao forne ce dor bene ficiá rio da Ata de Reg istro de Preços, obse rvad as as 

con dições nela estabelec idas, optar pel a ace itaçã o ou não do forne ci mento, desde que 

es te fo rnecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

ge re nciador e órgãos part icipantes. 

10.3. / s aquisições ou contratações adiciona is a que se refere este item não pod erão 

exceder, por ó rgão ou ent idade, ao máximo de 50% (ci nquenta por cento) dos 

quant itat ivos dos itens do instrumento convocatório e reg istrados na ata de registro de 

preços pa ra o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.4. f\s adesões à ata de reg istro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do 

qua ntitativo de cad a item reg istrado na ata de registro de preços para o órgão 

ge renciador e órgãos participantes, independentemente do núm ero de ó rgã os não 

pa r t icipantes que eventualmen te ader irem . 

10.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microe mpresas e empresas de 

pequen o po rte e cooperat ivas enquadradas no art igo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, o ó rgão gere nciador some nte au tori za rá a adesão caso o valo r da 

co ntratação pret endida pelo aderente, somado aos valores das 

co nt ratações já previstas para o órgão gerenciador e pa rt icipantes ou j á 

dest inadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oi te nta m il rea is) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P) . 

10.5. Ao órgã o não part icipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cum primento pe lo fornecedor das obrigações contratualm ente assumidas e a 

apl ica ção, obse rvada a ampla defesa e o contradi t ório, de eventua is penalidad es 

deco rrentes do descumprim ento de cláusulas con tratuais, em rela ção as suas própri as 

con tra tações, informando as ocorrência s ao órgão gerenciador. 

10.5 1\r:iós a autor ização do órgão gerenc iado r, o órgão não parti cipante deve rá efet ivar a 

ccn t ratJção solicitrida em até noven ta dias, observado o prazo de va lidad e da Ata de 

l~c·g i s tro de Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão ge renciador autoriza r, excepc ional e just ificadamente, 

a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 

de v igência da ata , desde que so licitada pe lo órgão não part icipante . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos it ens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão auto ri zadas, em 

ca da ca so, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo ob rigatório info rmar ao Setor 

de Com pra s os quant it at ivos das aquisições. 

11.1.1. A em issão das notas de empen ho, sua re tificação ou cance lame nto, total ou pa rcial 

serã o, igua lme nte, autori zados pela mesma autorid ade, ou a quem esta delega r a co mpetênc ia 

1,a ra tanto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI RAMA 
CNPJ 13.234 .000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 

Aven ida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 4 7 .120-QQO . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o receb im ento do objeto desta ata de reg istro de preços, o Mun icípi o designará no 

mínimo 01 (um) servido r, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos 

do Art. 73, 11 , "a" e "b", da Lei nQ 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, pa ra efei to de poster ior ver i fi cação da confo rm idade 

com o so li citado na li citação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Receb imen to, no pra10 máx imo de 

05 (c inco ) di as co nsecu t ivos con tados após o recebimento provisó rio . 

12.2. A fisca li za ção caberá diretamente a f uncionários da Prefei tura M unicipal de 13 uriti rama, 

nomeados po r portaria, a quem compete verificar se o forn ecimento es tá sendo executado 

obedecend o a est a ata de registro de preços e aos documentos que o in tegra m. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não eli de nem dim inu i a 

respo nsab ilid ade da empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalme nte ou em parte, qua lquer produto que não 

esteja de acordo com as ex igê ncias, bem como, determ inar o prazo para subs t ituição dos 

mesmos eventua lment e fora de especi fica ção . 

12.5. O Fiscal anotará em reg istro próprio todas as oco rrência s relacionadas com a execu ção 

da at a, indicando dia, mês e ano, bem como o nom e dos funcioná rios eve ntualmente 

envo lvidos, dete rm inando o que fo r necessário à regu lari zação das fa lhas ou defe itos 

obse rvados e enca m inhando os apo nt ame ntos à autoridade compe tente para <is rrov id êricias 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionada s com o acompanhamento e co ntro le da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. In tegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços NQ 002/ 2023 -

PERP, e a proposta da empresa classifi ca da em lQ luga r no cer ta me 

supranumerado. 

14.2. Os casos om issos se rão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 , e nas demais 

no rm as apl icáveis. Subsid ia ria mente, ap licar-se-ão os princípios gera is de d ireito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barra - BA, como único compete nte pa ra di r imi r 

quaisquer ações oriundas desta Ata . 

AVENIDA BURITI, NQ 291-CENTRO 1 BURITIRAMA- BA 1CEP : 47 .120-000 

(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: NQ 13.234.000/0001-06 

Edita l do Pregão Eletrô nico para Registro de Preços 002/2023-PERP Página 50 de 



PI .., . .,. l ...., i ' ~-,.li.-.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234 .000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
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PREFEITURA DE 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

aba ixo. 

Buritirama/BA, de de 2023. 
~~- -~~~~~~~~~~ 

Ariva l Ma rques Vi ana Empresa Detentora da Ata 

Prefeit o M unicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM 

ENTRE SI O (A) PREFEITURA MUNI CIPAL DE 

BURITIRAMA BA E A EMPRESA 

A Prefe itura Municipal de Burit irama - Ba, com sede no (a) Avenida Buriti, nQ 291, Ce ntro, na 

cidade de Buritirama /Estado da Bahia, inscri to (a) no CNPJ sob o nQ 13.234.000/0001 -06, neste 

ato representado (a) pelo (a) prefeito municipal Arival Marques Vian a, doravan te denom inada 

CONTRATANTE, e o (a) empresa ...... ........ ...... .. .... ... . inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nQ 

.. ...... .................... , sediado (a ) na .. ................................. , em ......... .. .. .. ......... ..... doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.( a) .. ... .. .. .... .... .... , por ta dor( él) da 

Ca rtei ra de Iden tid ade nQ ... ......... ..... , expedida pela (o ) ... .. .. .. ...... .. . , e CPr nQ .... . 

tendo em vis ta o que cons ta no Processo Administrati vo nQ 086/2023 e em observância às 

disposições da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nQ 10.520, de 17 de jul ho de 2002 e 

na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nQ 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Municipal 025/2021, de 10 de fevereiro de 2021, resolvem ce lebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nQ 

002/2023-PERP e Ata de Registro de Preços nQ 002/2023, mediante as cláusu las e cond ições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a eventual aquisição, de form a pi1 rce lad a, de 

- ------------------------' conforme espC' cif icações e 
quantitativos estabelecidos no Te rmo de Referência, anexo do Edita i. 

1.2. Este Termo de Contrato viricu la-se ao Edital do Pregã o, iden t i fica do no prcr1 mbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição . 

1.3. A contratação deveu-se ao fato de ter sido o objeto da licitação Pregão Eletrônico pa ra 

Registro de Preços nQ 002/2023-PERP, homologado no dia _/ _ _/2023, em fa vor da 

contratada, com regime de execução por preço unitár io e fornecim ento de fo rma parcelada, 

subord inando-se nos termos da lei nQ 8.666/93. 

1.4. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCIRÇÃO UND QUANT. CÓDIGO MARCA 

AVENIDA BUHITI, Nº 291 - CENTRO 1 BURITIHAM/\- BA 1CEP:47.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

2. CLÁUSU LA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

7.1 . O prazo de v igê nc ia deste Termo de Contrato é aq uele fixado na Ata de Registro de Preços 

__, 2023, com início na data de __J __J e encerra m ento em 

_j __ / ___ , ou , quando da total execução do obje to ora co ntra tad o, podendo ser 

pro rrogJdo por períodos an ua is e sucessivos, firmando-se para tanto, termos ad itivos ao pa cto 

original , desd e que ne nhuma da s partes se manifest e em contrár io, na forma do art. 57 da Le i 

nº 8.66G, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .... ... ..... ( ... ...... ...... ). 

3.2. No va lo r acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execu çã o contratua l, inclus ive tributos e/ou impostos, encargos socia is, trabalhi sta s, 

previd enciári os, fi scais e come rciais inc identes, taxa de adm inistra ção, frete, seguro e outros 

necessários ao cum prim ento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSU LA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA · 

!1.1 . As clcspe sas deco rre ntes des ta co ntra tação estão prog ramadas em dota çã o o rçame ntá ri a 

próp ria , prev ista no orçamento da Prefe itura Municipa l de Buritirama - BA, para o exe rcíc io de 

2023, nri cl ass if ica çã o aba ixo: 

Un idad-e -J -
Ativ idade/Projeto Elemento Fonte 

02.01.00 GABINETE DO PREFEITO 

07 .01.00 J.002 - Manut. das Ações do Gabinete do Prefeito 3.3.90 .30.00 - Material de Consu mo 15000000 

02.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

07 .07 .00 2.004 - M anut. da 5ec . de Pl anej . Adm. E Finanças 3.3.90.30.00 - Mater ial de Co nsumo 15000000 
- -

07 .07 .00 2.006 - M anut. Das Açõ es dos Conselhos Municipai s 3.3 .90.30.00 - Material de Co nsumo 15000000 

02.04.00 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07.04 .00 2.01 3 - M anu t. das Ações da Sec retár ia de Educação · 3.3.90.30.00 - M ate rial de Consumo 15001001 

07 011.00 7.014 - Manut. Das Açõ es do Ensino Fu nqamental 3.3.90.30.00 - Materia l de Consumo 15001001 
- ·-

07.011 00 7.01 5 - Manut. das Ações do Ens ino Infantil/Crec he 3.3.90.30.00 - Mater ial de Consumo 
15001001 

15690000 
- ------ -

C7 011 CO J .017 - Manu t. Do Prograrrlil de Jovens e Adulto (EJA) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001001 
-- - - - --

e 7 e 4 e e .. O 18 - Ci est5o das Açêc\ do l'D l)[' 3.3.90.30.00 - Ma ter ia l de Consumo 15510000 
- - - ---- ----

1 (.) (li ()() !.[)/() - Manut. Das Açii(~ S na [d. Com C. Sal. Edu. 3.3.90.30.00 ·· M aterial de Consumo 1:>:>00000 
--------- ------ ------

) .ll/2 - Manut. Das Ações do Ensino Espec ial 3.3.90. 30.00 - M ater ial de Co nsumo 15001001 1 L/ u11 CJO 
- ---·--- -------- - -

07 .()11.CJ(J ' .07 6 - Manu t. do C. M. de Educ. e do Co nse lho do .. 3.3.90.30.00 - M ate ria l de Consumo 15001001 
- - --- - - --- --

07 ( /) (11 7 .0711 - Manu tenç5 o da Ld . llásica -- FUNDEB 30% 3.3.90.30.00 - M ate rial de Co nsumo 15400000 
-

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

c.70;; 01 1 ) on - M'°" ' "" Açõe< "' '"""'"de S•Od• 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1500 1002 

07 O~ 01 ) 03 1 - Manu t da s Ações do F Mun1c1pal de Saúde 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002 

07 OS 01 2 032 - Manu t Das Ações Camp . E A de Com End 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 16040000 

1500 1002 
07 OS OJ 1 7 iJ33 - Manter, Ampl iar, Fort . e A as A Bá sicas e 3.3.90.30.00 - M ate rial de Consumo 

16000000 
---

07 ()~ ()] .J.CJ3 5 - M anut. Do Progra ma Saúde da Família - PSF 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 16000000 
---

07 .0~J.01 1.0:,9 - M anut. Das A. do 5. De At. M . de U. - Samu 3.3.90.30.00 - Mater ial de Co nsumo 
15001002 

16000000 
---

07.0~ . 01 2.0611 - Manut. Das Camp. Agosto D. Set. Amare lo, ... 3.3.90.30.00 - Materia l de Consumo 15001002 
- -----

07 .O:>.CJJ 7.087 - Manut . da s Ações de H. dP P. Matern idade 3.3.90.30.00 - Mater ial de Co nsumo 15001007 
---- -

AVENIDA BUR ITI , Nº 291- CENTRO 1 BURITIRAMA - BA 1 CEP: 47 .120-000 \\ 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13 234 000/0001-06 

Página 53 d~) IJ JI uo P, egã o Ele t rônico pa ra Regis tro de Preços 002/2023 -PERP 



02.06.01 

02.06.0 1 

02.06 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.036 - Manut. da Sec. De Assistência Social 3.3.90.30.00 - Mate ri al de Consumo 

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.038 - Se rv iços de Proteção Socia l Bás ica 

2.044 - Manut. Das f\. do I' . Auxilio Bra sil e do Ca dast ro 

Único 

3.3.90.30.00 - Ma eriill de ConsuMo 

3.3.90.30.00 Mate rial d,i :onsuMo 

}l600000(1~ 

1 
1 '.iOOOOOO 

! 
1 '.iOOOOOO 

IHiOOOOO 

1[,r; l 1fJ (h. 

·- --- -!-----------------------+---------- -·--- -

02.06 .01 

02.06.01 

02.06.0 1 

2.056 - Manut. das Ações dos Con sel hos de Assistência l '.,000000 
3.3.90.30.00 - Ma te rial de Consumo 

Soc ial 16600000 ' 

2.062 - Ma nut. das Ações do SUAS 

---- ---- 1 

3.3.90.30.00 - Ma te rial de Consumo 
15000000 1 

1 
16600000 ' 

2.068 - Manut. das Ações do CREAS 3.3.90.30.00 - M ate rial de Consumo 16610000 
t-------+-----------------------4--------------+--- - 1 

15000000 
02.06.01 

02.06.02 

02.06.02 

2.097 - Ações da P. Infância no SUAS - Criança Feliz 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

2.039 - Manut. Do Fundo dos Dir. da Criança e do 

Ado lescente 

2.04 1 - Manut. Do Conselho Tu telar 

3.3.90.30.00 - Ma te rial de Consumo 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1 

16600000 1 

l '.>000000 ; 

1 '.iOOOOOO 
>------~--------------------~--------·----~------< 

02.07 .00 

02 .07 .00 

02.07 .00 

02.07 .00 

02.07.00 

02.08.00 

02.08 .00 

02.09.00 

02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚB LICOS 

2.048 - Manut. das Ações da Sec. de In fra Es t. Obras e Serv . 

Públicos . 

2.049 - Manut. Das [ st radas Vicina is 

2.050 - M anut. das Ações da Limpeza Pública 

2.05 1 - Manut. Das Ações da Iluminação Pública 

2.052 - Manut. Das Ações do Departamento de Transporte 

3.3.90.30. 00 Ma te rial de Consumo 

3.3.90.30.00 · Material de ·:onsumo 

3. 3.90.30.00 - Ma te rial de Consumo 

3.3.90.30.00 - Ma te ri al de Consumo 

3.3 .90.30.00 - Material de Consumo 

02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRUCULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI MENTO RU RAL 

2.055 - Manut. da Sec . de Agricultura, Meio Ambie nte e Des. 

Rural 
3.3.90 .30.00 - Materi al de Con sumo 

--- -· 
2.086 - Manut. das Ações do Fundo Mu n. De Meio Ambi ente 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

2.069 - Manut . das Ações da Secret. de Cultura, Es porte e 

Laze r 
3. 3.90.30.00 - Ma te ri al de Consumo 

5. CLÁUSU LA QUINTA - PAGAMENTO 

1 

1 ~,oooootl1 
1 /'.iOOOOO 1 

1/010000 

18990030 

1'.10')0000 

11r,ooooo 
l /0'10000 ' 

- - - 1 15000000 
1 

17500000 

17040000 
·---

15000000 

170'10000 

15000000 

18990030 

15000000 

- - 1 

15000000 J 
1 

!. 
1 '.,000000 1 

_18990000 ! 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a el e referen tes enco ntram-se na At a de 

Registro de Preços 002/2023. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contad os da data de 

apresentação da proposta. Após esta data poderá ser revisado os valores. 
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6.2. Os preços ajustado s nest e co nt rato só serã o rev istos, com base no Art. 65 da Lei nº 

8666/93. 

6.3. No caso de prorrogação do prazo o valor mensal será reajustado anua lmente, pelo Índi ce 

Ge ra l de Preços- IGP - M da Fundação Getúlio Varga s ou, na sua falta, de acordo com o índice 

legalm ente que vier lhe substituir . 

7. CLÁUSU LA SÉTIMA·-GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá ex igência de garantia de execução para a presente contratação . 

8 . CLÁUSU LA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8 J J\s cond ições de entrega e recebimento do ob jeto sã o Jquelas previstas na Ata de 

Regi stro de Preço · 002/2023 . 

9 . CLAÚSU LA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A f isca li za ção caberá diretamente a func ionários da Prefeitura Municipal de Buritirama, 

no meado s po r portaria , a quem compete verificar se o fornecim ento está sendo executada 

obedecendo ao co ntrato e aos documentos que o integram. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas na Ata de 

Regist ro de Preços 002/2023 . 

11. CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRÁ- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. 1. As sanções refere nte s à execução do contrato são aq uela s previstas na Ata de Registro 

de Pre ços 002/2023 

12. CLÁUS LA DÉCIM A SEGUNDA - RESCISÃO 

12 .1 . O pre sente Termo de Contrato poderá ser rescin d_ido: 

12.1. J. Po r ato unilateral e escrito da Administração , nas situações previstas nos inci sos 1 

a XI I e XV II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicada s no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de 

Pre ços 002/2023 . 

12. 1.2. Amigave lmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993 . 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTl~ATADA o d ireito à prévia e ampla defesa. 

12.3 . A CONTRATADA recon hece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisã o 

adminis tra t iva previs ta no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

1211. O te rrno de re sc isão será preced ido de Re latór io indicat ivo dos segui ntes aspectos, 

conforme o caso : 
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12.4.1. Balanço dos evento:; cont ratuais já cump ridos ou parcialm ente cum pri dos; 

12.4.2. Relação dos pagam entos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas . 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos se rv iços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTl~f.TANTE, salvo nos ca sos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14. 1. Eventuais alterações co ntra t ua, is reger-se-ão pel;:i disci plina do ar t. 65 da 1 c i nº 8 666, 

de 1993. 

14.2 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas cond ições con l ratu ais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, tJté o limite de 25% (v in te e cinco po r 

cento) do valor inicial atuali zado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrat an tes pode rão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual iza do do con t rato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos ser~o decididos pela CONTRATANTE, segundo as d isposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e dema is norm as fe derais de 

licitações e contratos adminis t rati v:os e, subsidia ria mente, segundo as d isp osições cont id as . ,, 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Cód igo de Defesa do Consum idor - e no rmas e prin cípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PU BLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publica çã o deste instrumento, po r ext rato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução do co ntrato, em 

compatibilidade com as obriga ções por ele assumid as, todas as condições de hab ilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17. 1. É elei to o Foro da Barra -BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução des te 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conci li ação, confo rme art. 55, §2 º 

da Lei nº 8.666/93. 

Para firm eza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lav rado em duas 

(duas) via s de igua l teor, que, depois de lid o e achad o em ord em, vai assinado rie los 

contraentes. 

Burit irama - BA, ... .. ... .. de ..... ... ....... ... .. .. .... ... .... ... ... .. . de 20 .... . 
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' 1 .• ·e 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTE M UNHAS : 

1-

2-

PREFEITURA DE-dlo 
:!!~ll!Be!!lt 

V .. - · -- -:.- .. 
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ANEXO X 

MODELO DE CREDENCIAM ENTO 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n!! 002/2023-PERP 

Processo Administrativo n!! 086/2023 

A (nome da empresa ) ...... .. .. ........ .... ....... .... , CNPJ n. !! ... ..... .... .... ...... . , com sede à 
.. ........ .... ....... .. ...... .... .. .. ... ,neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qua lifica ção 

co mpleta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissã o e end ereço) pelo presen te 

inst rumento de mand ato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Sen hor (es) .. ...... (nome, 

RG, CPF, na ci onalidade, estado civi l, profissão e endereço), a quem confere (m) ampl os pode res 

junto a Prefeitura Municipal da Buritirama/BA (ou de fo rma ge néri ca: para jun tos aos órgãos 

públ icos federa is, estadua is e municipais) praticar os atos necessários pa ra represen ta r a 

outorgan te na licitaçã o na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO PARA REG ISTRO DE PREÇOS n.9 

002/202 3-PERP (ou de forma genérica : para licitações em gera l), usa ndo os rernr sos legais e 

acompanhando-os, co nferindo-lhes ainda, poderes especia is para des is t ir· de recur"; os, inte rpô 

los, aprese ntar lances lega is, negoc iar preços e dema is co ndições, confessa r, l ran sir,i r, desist ir, 

Firmar comprom issos e acordo s, rece ber e dar quitação, podendo ai nda, subs t.abelccer es tá pJra 

outrem, com ou sem rese rvas de iguais poderes, dando tudo por firme e va lioso, e, c m espec ial , 

para (se for o caso de apenas uma licitação) .. 

(Local e data). 

Nome e assina t ura 

Número do Documento de identidade 

Número do C.P .F. 

Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel t íribrado díl empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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